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CERTIFICADO DIGITALMENTE

LEI Nº 16.520, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder 

Executivo. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os órgãos integrantes da estrutura administrativa do Poder Executivo Estadual têm as seguintes denominações e 

competências: 

 

I - Gabinete do Governador: coordenar a pauta de audiências, despachos, viagens e eventos do Governador; recepcionar 

outras autoridades e realizar todas as tarefas protocolares e de cerimonial; promover a articulação do Gabinete do Governador com as 

Secretarias de Estado; supervisionar as ações de regulação dos serviços públicos delegados pelo Estado, ou por ele diretamente 

prestados, embora sujeitos à delegação, quer de competência ou a ele delegados por outros entes federados, em decorrência de 

norma legal ou regulamentar, disposição convenial ou contratual; e prestar apoio e infraestrutura às atividades civis relacionadas com a 

manutenção dos prédios da Governadoria; 

 

II - Vice-Governadoria: coordenar a pauta de audiências, despachos, viagens e eventos do Vice-Governador; promover a 

integração do Gabinete do Vice-Governador com as Secretarias de Estado e entidades da administração indireta; assessorar o Vice-

Governador em temas e assuntos relativos à Administração Pública; prestar apoio logístico e operacional ao Vice-Governador no 

exercício de suas funções especiais; assessorar o Vice-Governador em assuntos técnicos e políticos relativos à g estão da 

Administração Pública; e emitir pareceres em documentos técnicos; 

 

III - Secretaria da Casa Civil: promover a articulação direta do Executivo com os demais Poderes do Estado e com os 

Municípios; exercer a coordenação das atividades governamentais entre os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual 

concernente aos aspectos administrativos, políticos, cívicos e de representação em nível estadual; publicar os atos, despachos e 

expedientes do Governo na Imprensa Oficial, inclusive em meio digital; atender aos compromissos decorrentes da operacionalização da 

política de comunicação social do Governo; coordenar a política de comunicação do Governo, interagindo com as demais unidades ; 

gerir os contratos de comunicação no âmbito do Governo Estadual; definir e estabelecer medidas que assegurem o cumprimento da 

Constituição, das leis, decretos e determinações governamentais; coordenar, fomentar, planejar, acompanhar e articular a exec ução de 

programas e projetos de cooperação nacional; coordenar as atividades do Executivo Estadual em nível regional e nacional, bem como 

com entidades não-governamentais, concernentes aos aspectos administrativos, políticos e de representação voltados para ampliar e 

fortalecer o desenvolvimento social e econômico de Pernambuco; coordenar a execução dos programas e projetos de desenvolvimento 

regionais; coordenar a criação e o funcionamento dos comitês e conselhos de articulação regional; promover a participação dos  

municípios, por meio dos comitês e conselhos, na instância especial do Poder Executivo Estadual de consulta à sociedade e no 

processo de elaboração do planejamento e acompanhamento das políticas públicas; promover o debate das políticas estaduais par a 

cada região e da integração das economias regionais; propor a criação, promover e acompanhar a implementação de instrumentos de 

consulta e participação popular de interesse do Governo do Estado; promover a descentralização e desconcentração das ações de 

governo; atuar na articulação de programas de cooperação com organismos nacionais e internacionais, públicos ou privados, voltados à 

implementação de políticas sociais e de desenvolvimento econômico; subsidiar o Governo do Estado com informações obtidas junto à 

população e a entidades representativas sobre a execução das políticas públicas e o funcionamento dos serviços públicos; planejar, 

dirigir, coordenar e executar projetos e ações de apoio técnico à governança do Estado, em articulação com os demais órgãos e 

entidades; atuar na produção de informações estratégicas para subsidiar o processo de tomada de decisões; analisar e elaborar 

diagnóstico das iniciativas e projetos que envolvam vários órgãos do Estado, visando apoiar a integração e a obtenção de efet ividade 

das ações transversais; e planejar, dirigir, coordenar e executar as ações de apoio ao Governador, aos Secretários e aos demais 

representantes junto às instâncias federais de poder; 

 

IV - Secretaria de Justiça e Direitos Humanos: articular, planejar, coordenar, controlar, propor e executar as atividades 

múltiplas inseridas na política pública para as áreas de justiça, direitos humanos e promoção da cidadania, com vistas ao 

desenvolvimento social do Estado e garantia dos direitos fundamentais da pessoa, em especial das pessoas idosas, da população 

indígena, da comunidade de LGBTI, das comunidades tradicionais, no combate da desigualdade racial, social e humana; desenvolver 

políticas de enfretamento à homofobia; desenvolver políticas públicas e executar ações correlatas de modo a garantir o acesso à justiça 

e mediação de conflitos; promover a política pública de promoção e defesa dos direitos humanos e de cidadania no âmbito do Estado, 

em articulação com a União e os municípios; planejar, apoiar, coordenar e executar a política estadual de amparo e garantia de direitos 

aos idosos e às pessoas com deficiência; coordenar, planejar e executar programas de proteção às pessoas vítimas da violência, 

familiares, crianças, adolescentes e defensores dos direitos humanos ameaçados de morte; desenvolver política de combate à tortura, 

criando mecanismos de assistência aos anistiados e vítimas; controlar e manter em funcionamento o Sistema Penitenciário do Es tado, 

mediante a guarda e administração dos estabelecimentos prisionais, buscando a ressocialização; prestar assistência jurídi ca e social 

aos apenados e egressos do sistema prisional, assim como aos seus familiares; fiscalizar o cumprimento de regras impostas como 

condição à liberdade vigiada, ao livramento condicional e ao regime aberto de egressos dos estabelecimentos prisionai s; desenvolver 

política pública estadual de medidas e penas alternativas; promover a proteção ao consumidor; e atuar no relacionamento e art iculação 

com as entidades da sociedade civil; 

 

V - Secretaria da Fazenda: desenvolver e executar a política tributária do Estado; proceder à arrecadação e à fiscalização da 

receita tributária estadual; normatizar os procedimentos relativos ao processo de arrecadação tributária; desenvolver e executar a 

política financeira do Estado; normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração da legislação relativa à programação 

financeira da execução orçamentária e da contabilidade pública; coordenar a definição e o controle da política de endividamento do 

Estado; e coordenar o processo de captação e aplicação de recursos, promovendo o relacionamento do Governo com organizações 

nacionais e internacionais de financiamento; 

 

VI - Secretaria de Desenvolvimento Agrário: planejar, promover e executar a política agrícola do Estado, de acordo com as 

características e peculiaridades de cada região; coordenar e implementar ações relacionadas ao abastecimento, armazenamento e 

comercialização de insumos, gêneros alimentícios e produtos agropecuários; implementar e executar ações de abastecimento de água, 

assistência técnica e extensão rural; desenvolver e executar programas, projetos e ações para fortalecer a agricultura familiar, como 

forma de prover o sustento de famílias no meio rural, gerar emprego e renda no campo e ampliar o nível de sustentabilidade das 

atividades do setor agrícola; promover, coordenar e executar os planos e programas de reorganização fundiária, de diversificação de 

cultura e de expansão das áreas agricultáveis; implementar programas de irrigação; atuar em conjunto com a União na implementação 

de ações e programas de reforma agrária no Estado; executar obras, produtos e serviços tocantes a recursos hídricos relacionados 

com a infraestrutura rural, em articulação com órgãos e entidades estaduais; desenvolver programas e projetos de pesquisa agr ícola e 

no campo da meteorologia; exercer as atividades de inspeção, fiscalização e defesa agropecuária; e coordenar, articular e exec utar as 

ações de desenvolvimento sustentável das macrorregiões do Estado; 

 

VII - Secretaria de Saúde: planejar, desenvolver e executar a política sanitária do Estado; orientar e controlar as ações que 

visem ao atendimento integral e equânime das necessidades de saúde da população; desenvolver políticas de fortalecimento ao 

sistema de atendimento e à complementação da Rede Hospitalar e Ambulatorial do Estado; exercer as atividades de fortalecimento da 

rede de atenção básica e psicossocial; exercer a fiscalização e poder de polícia de vigilância sanitária; e coordenar e acompanhar o 

processo de municipalização do Sistema Único de Saúde; 

 

VIII - Secretaria de Educação e Esportes: garantir o acesso da população à Educação Básica; manter a Rede Pública 

Estadual de Ensino; promover ações articuladas com o Ministério da Educação e com a Rede Pública Municipal de Ensino; 

supervisionar instituições públicas e privadas de ensino do Sistema Estadual de Educação; elaborar, implantar e acompanhar políticas 

educacionais voltadas para a melhoria da qualidade do ensino, modernização pedagógica e da capacitação do quadro da educação do 

Estado; desenvolver políticas de ampliação do acesso à educação integral, técnica e profissional; formular, implementar, acompanhar e 

avaliar as políticas estaduais de educação profissional de nível técnico, articulado ao projeto de desenvolvimento regional e local; 

articular e interagir com outros órgãos e entidades envolvidos com educação, inclusive profissional; planejar e acompanhar as políti cas 

públicas de desenvolvimento do esporte no Estado; promover a gestão integrada e articulada com as demais esferas do governo e com 

o setor privado das políticas públicas de desenvolvimento do esporte; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os planos e os 

programas de incentivo ao esporte; coordenar, gerenciar e executar estudos e pesquisas, projetos, obras e serviços atinentes ao 

esporte; captar e gerir os recursos voltados para o esporte; estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às ati vidades 

esportivas; difundir as normas técnicas regulamentadoras das atividades esportivas; fomentar a realização de eventos esportivos; 

promover e estimular ações de inclusão social, envolvendo a democratização da prática esportiva; estimular a prática de ativi dades 

esportivas, destacando a requalificação de equipamentos públicos; atender às necessidades e potencialidades esport ivas dos cidadãos, 

contemplando os esportes de base e a promoção da saúde; e supervisionar a política de esporte executada pelas instituições e 

entidades que compõem a sua área de competência; 

 

IX - Secretaria de Administração: planejar, desenvolver e coordenar os sistemas administrativos de gestão de pessoal, 

patrimônio, materiais, transportes e comunicações internas, no âmbito da Administração Pública Estadual; promover, supervisionar e 

avaliar a execução de planos e projetos de tecnologia da informação; e promover a modernização administrativa do Estado e o 

desenvolvimento organizacional aplicados à Administração Pública Estadual, servindo como órgão disciplinador dos Sistemas de 

Compras, Licitações e Contratos; 

 

X - Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos: coordenar o planejamento, a implantação, a conservação e restauração 

do sistema rodoviário do Estado, bem como supervisionar a sua operação; coordenar e elaborar planos, programas, projetos e 

estabelecer diretrizes e normas para regular a implantação, operação, manutenção, expansão e aperfeiçoamento dos meios de 

transportes; estudar e oferecer soluções aos problemas de tráfego e trânsito rodoviário no Estado; disciplinar e fiscalizar o tráfego nas 

rodovias estaduais; estudar e oferecer soluções às questões legais, econômicas, financeiras e operacionais pertinentes aos 

transportes; disciplinar e oferecer soluções às atividades de trânsito, coordenando ações de educação, visando a segurança e conforto 

do cidadão; formular e executar as políticas estaduais de recursos hídricos e de saneamento; coordenar o Sistema Integrado de 
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Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco – SIGRH; implantar e consolidar os instrumentos da política estadual 

de recursos hídricos; promover a gestão integrada, racional e participativa dos recursos hídricos no Estado; promover a universalização 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Estado; exercer a gestão dos fundos destinados aos recursos 

hídricos e ao saneamento; propor, coordenar, gerenciar e executar estudos, pesquisas, programas, projetos, obras e serviços atinentes 

aos recursos hídricos e saneamento; captar recursos para ações nas áreas de recursos hídricos e saneamento; promover a alocaç ão 

negociada da água; regular o uso da água, no âmbito dos recursos hídricos estaduais e dos federais nos termos em que lhe forem 

delegados; realizar monitoramento hidrometeorológico e previsões de tempo e clima no Estado; e formular e coordenar a polític a de 

saneamento na zona rural, de forma sustentável e envolvendo as diversas esferas de Governo; 

 

XI - Secretaria de Planejamento e Gestão: planejar, desenvolver e acompanhar ações que visem ao desenvolvimento 

territorial, econômico e social do Estado de Pernambuco; coordenar o processo de planejamento governamental, inclusive o plano 

plurianual; coordenar a descentralização das ações governamentais; coordenar o planejamento regional e metropolitano; normati zar os 

procedimentos relativos ao processo de elaboração, execução e acompanhamento da legis lação orçamentária do Estado; coordenar o 

processo de elaboração das diretrizes orçamentárias e os orçamentos estaduais; coordenar a gestão estratégica do Governo, propor o 

desenvolvimento e aperfeiçoamento do modelo de gestão; sistematizar o gerenciamento dos projetos estratégicos do Governo do 

Estado; coordenar, conjuntamente com a Secretaria da Fazenda, o processo de captação e aplicação de recursos, promovendo o 

relacionamento do Governo com organizações nacionais e internacionais de financiamento; promover parcerias com os municípios, 

apoiando-os tecnicamente na elaboração de projetos e ações que contribuam com o desenvolvimento das cidades, oferecendo suporte 

técnico aos entes municipais para identificação de oportunidades de financiamento; e planejar, fomentar e coordenar as Parcerias 

Público-Privadas para viabilizar ações e programas de implantação de projetos e empreendimentos estruturadores e fomentadores do 

desenvolvimento socioeconômico do Estado e da eficiência da gestão pública; 

 

XII - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação: planejar, acompanhar e executar políticas de desenvolvimento 

urbano, saneamento ambiental, transporte urbano e trânsito; desenvolver políticas setoriais de habitação e programas de urbanização; 

promover, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor privado e organizações não-governamentais, ações e 

programas de urbanização, saneamento ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano; planejar, acompanhar e 

desenvolver a política de subsídio ao saneamento e transporte urbano; planejar, regular, normatizar e gerir a aplicação de recursos em 

políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, saneamento ambiental, transporte urbano e trânsito; colaborar com os municípios no 

desenvolvimento dos seus sistemas rodoviários e de transporte; e coordenar, articular e executar as ações de desenvolvimento 

sustentável das macrorregiões do Estado; planejar, acompanhar e desenvolver a política de subsídio à habitação popular; planejar, 

regular, normatizar e gerir a aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação; promover políticas 

de regularização fundiária em áreas do Governo do Estado ocupadas por população de baixa renda; e promover a regularização 

fundiária dos imóveis pertencentes ao Estado; 

 

XIII -  Secretaria de Turismo e Lazer: planejar e acompanhar, no âmbito estadual, as políticas públicas de desenvolvimento 

do turismo e do lazer; promover a gestão integrada e articulada com as demais esferas do governo e com o setor privado das políticas 

públicas de desenvolvimento do turismo e do lazer; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os planos e os programas de i ncentivo 

ao turismo e ao lazer; coordenar, gerenciar e executar estudos e pesquisas, projetos, obras e serviços atinentes ao turismo e ao lazer; 

gerir recursos voltados para o turismo e o lazer no Estado; promover a captação de recursos públicos e privados para a promoç ão das 

demandas advindas das atividades turísticas e de lazer; estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas 

e de lazer; promover a difusão de normas técnicas regulamentadoras das atividades turísticas e de lazer; fomentar a realização de 

eventos turísticos e de lazer; promover e divulgar o turismo estadual; promover e estimular ações de inclusão social, envolvendo a 

democratização do lazer; e estimular a prática de atividades de lazer, destacando a requalificação de equipamentos públicos e a 

implantação de rede cicloviária; 

 

XIV - Secretaria de Imprensa: assistir diretamente o Governador no desempenho de suas atribuições, especialmente quanto 

à cobertura jornalística das audiências por ele concedidas, ao seu relacionamento com a imprensa, à coordenação do credenciamento 

de profissionais de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram atividades de que participe, à articulação operacional da 

imprensa e dos órgãos governamentais de comunicação social em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o Governador; 

promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos; prestar apoio aos órgãos integrantes da Governadoria no 

relacionamento com a imprensa; e orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo no seu relacionamento com a imprensa;  

 

XV - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação: formular, fomentar e executar as ações de política estadual de 

desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação; promover e apoiar ações e atividades de incentivo à ciência, as ações de ensino 

superior, pesquisa científica e extensão; planejar e executar ações para a criação e consolidação de ambientes e empreendimentos de 

inovação no Estado; formular e desenvolver medidas para ampliação e interiorização da base de competências científicas e 

tecnológicas do Estado, bem como apoiar as ações de polícia científica e medicina legal; instituir e gerir centros tecnológicos; e 

promover a educação tecnológica e promover a radiodifusão pública e de serviços conexos; 

 

XVI - Procuradoria Geral do Estado: exercer a representação judicial e extrajudicial da administração direta e das autarquias; 

prestar apoio em assuntos jurídicos e legislativos ao Governador do Estado; prestar serviços de consultoria jurídica e exercer o controle 

da legalidade e da regularidade dos instrumentos jurídicos celebrados no âmbito da Administração Pública Estadual direta e autárquica; 

normatizar e promover a uniformização de jurisprudência administrativa no âmbito do Estado; desempenhar as funções relativas à 

execução fiscal da dívida ativa; zelar pela observância da legalidade e da finalidade dos atos administrativos e das atividades 

governamentais; e outras elencadas nas Leis Complementares nº 2, de 20 de agosto de 1990, e nº 401, de 18 de dezembro de 2018; 

 

XVII - Secretaria de Cultura: promover, formular e executar a política cultural do Estado; desenvolver ações para criação e 

ampliação dos canais de participação da sociedade na gestão da cultura; promover ações para mobilizar o apoio técnico necessário à 

produção cultural do Estado; fomentar o empreendedorismo cultural e a qualificação profissional; promover a arte brasileira 

fundamentada nas raízes da nossa cultura; desenvolver políticas de valorização da cultura popular; articular e executar ações  de 

difusão da produção artística e cultural; promover a política de preservação e conservação da memória do patrimônio histórico, 

arqueológico, paisagístico, artístico, documental e cultural do Estado; e desenvolver ações de ampliação das salvaguardas do 

Patrimônio Imaterial do Estado; 

 

XVIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico: planejar, fomentar e executar a política de desenvolvimento econômico 

nos setores industrial, comercial, de serviços e de agronegócios do Estado; desenvolver ações estruturadoras focadas na ident ificação, 

atração e apoio às iniciativas de investimentos voltadas à expansão das atividades econômicas produtivas no Estado; desenvolver e 

fomentar uma política dirigida para o incremento do comércio internacional, visando a aumentar os atuais patamares de exportação; 

planejar, desenvolver e incentivar as parcerias com a iniciativa privada, além de ações e programas de implantação de 

empreendimentos estruturadores e fomentadores da economia estadual; coordenar e supervisionar a gestão das empresas e entidades 

vinculadas à Secretaria, aprovando as diretrizes e políticas empresariais e definindo as respectivas estratégias de atuação; executar as 

atribuições do Estado no Sistema Nacional de Metrologia; formular e executar as políticas estaduais de energia; promover o 

desenvolvimento energético do Estado; promover a universalização dos serviços de energia no Estado; exercer a gestão dos fundos 

destinados à eletrificação, eficiência energética e energias renováveis; propor, coordenar, gerenciar e executar estudos, pes quisas, 

programas, projetos, obras e serviços atinentes aos recursos energéticos; e captar recursos para ações nas áreas de energia;  

 

XIX - Secretaria de Defesa Social: promover a defesa dos direitos do cidadão e da normalidade social, através dos órgãos e 

mecanismos de segurança pública; integrar as ações do Governo com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio no âmbito do Estado; planejar, coordenar e controlar as atividades de polícia ostensiva, de polícia j udiciária e a 

apuração de infrações penais, prevenção e combate a sinistro; ampliar ações de prevenção e repressão à criminalidade e de prevenção 

e controle de sinistro; promover o fortalecimento das ações de repressão qualificada; prover a execução das ações de polícia técnica e 

científica e de medicina legal; exercer as atribuições de polícia administrativa e de fiscalização de atividades potencialmente danosas; 

manter a articulação com órgãos competentes para a execução da polícia ostensiva de guarda, de trânsito e do meio ambiente; realizar 

serviços de resgate, busca e salvamento, socorro e atendimento pré-hospitalar emergencial às vítimas de acidentes e calamidades; 

apoiar as ações de defesa civil; e assegurar, por atuação conjunta dos seus órgãos de segurança, a execução das políticas públicas de 

prevenção; 

 

XX - Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude: articular, planejar, estimular, organizar, propor, gerir e 

executar, em parceria com os demais órgãos e entidades da administração pública, as políticas públicas da criança, do adolescente e 

da juventude, de forma a garantir o seu desenvolvimento social pleno; planejar e executar, como órgão gestor estadual do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) e Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), todas as ações de promoção da 

redução da vulnerabilidade social, em especial das pessoas com deficiência; planejar, implementar e gerir a Política Estadual  de 

Segurança Alimentar e Nutricional, através das ações emergenciais e estruturantes de combate à fome e extrema pobreza; planejar, 

articular, mobilizar e executar as políticas de inclusão social e produtiva; fomentar a participação efetiva da sociedade e órgãos de 

controle social para o desenvolvimento social do Estado de Pernambuco; e promover a política de atendimento à criança e ao 

adolescente, autores ou envolvidos em ato infracional, visando à sua proteção e à garantia dos seus direitos fundamentais;  

 

XXI - Secretaria da Mulher: formular, estabelecer, coordenar e articular as políticas para as mulheres, bem como elaborar e 

implementar campanhas educativas de combate à discriminação e à violência de gênero no âmbito estadual; elaborar o planejamento 

de gênero que contribua na ação do governo estadual com vistas à promoção da igualdade; e articular, promover e executar programas 

de cooperação com organismos públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;  

 

XXII - Secretaria da Controladoria Geral do Estado: coordenar o Sistema de Controle Interno da administração pública 

estadual, na prevenção e no combate à corrupção, na defesa do patrimônio público, no fomento ao controle social, na melhoria da 

qualidade do gasto, no apoio ao controle externo; exercer funções de controladoria, auditoria, ouvidoria e analisar atos de c orreição; e 

exercer o acompanhamento dos convênios celebrados com a União ou outro ente federado, desde a celebração até a prestação de 

contas final dos referidos instrumentos, para orientar os gestores dos órgãos e entidades, em todas as etapas, assim como acompanhar 

apontamentos posteriores eventualmente apresentados por órgãos de controle externo; 

 

XXIII - Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação: desenvolver as políticas públicas de trabalho, emprego e 

qualificação profissional, como forma de garantir à população os direitos e as condições para exercer a cidadania com dignidade; 
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coordenar os programas, projetos e ações voltadas à política de trabalho, emprego e renda; formular e executar atividades que visem 

inserir o cidadão no mercado de trabalho, impulsionando a geração de renda, através da qualificação profissional, tendo em vista o 

emprego, o cooperativismo, o associativismo, o empreendedorismo e o microcrédito; formular, coordenar e articular as políticas e 

diretrizes para o apoio, o fortalecimento e a expansão da microempresa, da empresa de pequeno porte e do artesanato; assessorar na 

formulação, coordenação e articulação de políticas e diretrizes para o apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e artes anato e 

de fortalecimento, expansão e formalização de Micro e Pequenas Empresas; promover os arranjos produtivos locais relacionados às 

microempresas e empresas de pequeno porte e de promoção do desenvolvimento da produção; desenvolver programas e ações de 

qualificação e extensão empresarial voltadas à microempresa, empresa de pequeno porte e artesanato; desenvolver programas de 

promoção da competitividade e inovação voltados à microempresa e empresa de pequeno porte; articular e incentivar a participação da 

microempresa e empresa de pequeno porte nas exportações; fomentar o empreendedorismo com foco na criação de oportunidades de 

trabalho e geração de renda; e executar as atribuições do Estado relativas ao Registro do Comércio; 

 

XXIV - Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade: coordenar a formulação, execução, avaliação e atualização da 

Política Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade; analisar e acompanhar as políticas públicas setoriais que tenham impac to no 

meio ambiente; articular e coordenar os planos e ações relacionados à área ambiental; executar as atribuições do Estado relativas ao 

licenciamento e à fiscalização ambiental; promover ações de educação ambiental, controle, regularização, valoração, proteção,  

conservação e recuperação dos recursos naturais; delegar e avocar atribuições e competências para suas autarquias, fundações e 

parceiros públicos; aplicar recursos provenientes da compensação ambiental; e prover a tudo quanto respeita ao peculiar inter esse do 

Distrito Estadual de Fernando de Noronha e ao bem estar da sua população insular; 

 

XXV - Assessoria Especial ao Governador: assessorar o Governador em assuntos técnicos e políticos relativos à gestão da 

Administração Pública e no relacionamento com os corpos diplomáticos, consulares e governos estrangeiros; emitir pareceres em 

documentos técnicos; sugerir medidas e procedimentos no encaminhamento de processos, pleitos e requisições dirigidas ao 

Governador; elaborar estudos, relatórios e documentos de interesse do Governador, representando-o nas suas relações com os demais 

Poderes do Estado; assessorar o Gabinete do Governador na coordenação das ações internacionais do Estado, em articulação 

permanente com outros órgãos e entidades estaduais; acompanhar projetos, convênios, contratos e outros assuntos de interesse do 

Governo junto à União, entidades, organizações, embaixadas estrangeiras e organismos internacionais; apoiar a internacionalização da 

estrutura produtiva do Estado; e identificar oportunidades, prospectar, articular, coordenar, fomentar e acompanhar a execução de 

programas e projetos de cooperação internacional junto a governos estrangeiros, organismos multilaterais e internacionais, 

organizações não governamentais e congêneres, concernentes aos aspectos administrativos, políticos e de representação voltados 

para a ampliação e o fortalecimento do desenvolvimento social e econômico de Pernambuco; 

 

XXVI - Gabinete de Projetos Estratégicos: desenvolver e gerir ações e programas para implementação de projetos 

estratégicos para o Estado, em articulação com a União, outros Estados e Municípios; supervisionar e executar obras e 

empreendimentos; autorizar a elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia; participar de reuniões em órgãos 

conveniados; autorizar, homologar processos licitatórios dentro de sua competência; ordenar despesas; e assessorar o Governador 

diretamente em sua área de atuação; 

 

XXVII - Secretaria de Políticas de Prevenção às Drogas: formular, coordenar e executar as políticas sobre drogas no Estado 

de Pernambuco; desenvolver programas, projetos e ações de prevenção ao consumo de drogas; articular, junto aos órgãos públicos, 

entidades não-governamentais e ao setor privado; e promover ações integradas de atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde e do Sistema Único de Assistência Social; 

 

XXVIII - Casa Militar: prestar apoio e assessoramento de natureza militar e de segurança de transporte ao Governador e ao 

Vice-Governador do Estado; prestar apoio às autoridades dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem como outras autoridades, dignitários e personalidades, a juízo do Chefe da Casa Militar; executar as ações técnico-

administrativas relacionadas ao transporte de autoridades; planejar, dirigir e executar os serviços de segurança ostensiva e preventiva, 

interna e externa das instalações físicas do local em que funcione ou venha a funcionar a sede do Governo, ou onde se encontr e o 

Governador; prestar apoio à administração, referente à manutenção e à segurança dos prédios da governadoria e Vice-Governadoria; 

executar as funções de segurança ostensiva e preventiva do Governador, Vice-Governador e respectivos familiares; proporcionar ações 

de desenvolvimento de sistemas de comunicações, segurança, transporte aéreo, terrestre e apoio logístico às representações do 

Estado e autoridades mencionadas neste inciso; exercer atividade de inteligência de natureza administrativa no âmbito de sua missão 

institucional; classificar o sigilo das informações no âmbito de sua competência; planejar, coordenar, desenvolver e executar as 

atividades de proteção e defesa civil; e prestar o apoio necessário, dando assistência logística, de moradia e alimentar, em casos de 

urgência e necessidade social. 

 

Art. 2º Para executar as atividades públicas de sua competência, o Poder Executivo tem a seguinte estrutura 

descentralizada: 

 

I - Governadoria do Estado: 

 

a) Autarquias: 

 

1. Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE; 

 

II - Secretaria da Casa Civil: 

 

a) Sociedade de Economia Mista: 

 

1.  Companhia Editora de Pernambuco – CEPE; 

 

III - Secretaria de Desenvolvimento Agrário: 

 

a) Autarquia: 

 

1. Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE; 

 

2. Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO; 

 

b) Empresa Pública: 

 

1. Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA; 

 

IV - Secretaria de Saúde: 

 

a) Fundação Pública: 

 

1. Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE; 

 

b) Sociedade de Economia Mista: 

 

1. Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco Governador Miguel Arraes S/A - LAFEPE; 

 

V - Secretaria de Administração: 

 

a) Autarquias: 

 

1. Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI; 

 

2. Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH; 

 

b) Fundação Pública: 

 

1. Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE; 

 

c) Sociedade de Economia Mista: 

 

1. Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART; 

 

VI - Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos: 

 

a) Autarquia 

 

1. Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC; 

 

2. Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER; 

 

b) Empresa Pública: 

 

1. Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI; 
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c) Sociedade de Economia Mista: 

 

1. Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA; 

 

VII - Secretaria de Planejamento e Gestão: 

 

a) Autarquia: 

 

1. Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM; 

 

VIII - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação: 

 

a) Autarquia: 

 

1. Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN; 

 

b) Empresas Públicas: 

 

1. Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM; 

 

c) Sociedade de Economia Mista: 

 

1. Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB. 

 

IX - Secretaria de Turismo e Lazer: 

 

a) Sociedade de Economia Mista: 

 

1. Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR. 

 

X - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação: 

 

a) Fundações Públicas: 

 

1. Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE; 

 

2. Universidade de Pernambuco - UPE; 

 

b) Empresa Pública: 

 

1. Empresa Pernambuco de Comunicação S/A - EPC; 

 

XI - Secretaria de Cultura: 

 

a) Fundação Pública: 

 

1. Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE; 

 

XII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 

 

a) Autarquias: 

 

1. Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco - IPEM; 

 

b) Empresa Pública: 

 

1. SUAPE - Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros; 

 

c) Sociedades de Economia Mista: 

 

1. Porto do Recife S/A; 

 

2. Companhia Pernambucana de Gás - COPERGÁS; 

 

3. Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER; 

 

4. Porto Fluvial de Petrolina S/A; 

 

XIII - Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude: 

 

a) Fundação Pública: 

 

1. Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE; 

 

XIV - Secretaria de Trabalho, Emprego e Qualificação: 

 

a) Autarquia: 

 

1. Junta Comercial do Estado de Pernambuco - JUCEPE; 

 

b) Sociedade de Economia Mista: 

 

1. Agência de Fomento do Estado de Pernambuco – AGEFEPE; 

 

XV - Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade: 

 

a) Autarquias: 

 

1. Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH; 

 

2. Distrito Estadual de Fernando de Noronha. 

 

Art. 3º A estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas do Poder Executivo Estadual é a constante do Anexo 

Único. 

 

Art. 4º Os cargos em comissão e funções gratificadas existentes até a vigência desta Lei ficam extintos a partir de 1° de 

janeiro de 2019, e os ocupantes automaticamente exonerados na mesma data. 

 

Art. 5º As propostas de alteração do quadro de cargos em comissão devem ser submetidas à deliberação prévia da Câmara 

de Política de Pessoal, instituída pelo § 2º do art. 18 da Lei Complementar nº 141, de 3 de setembro de 2009, cujas resoluções ficam 

condicionadas à homologação por meio de Ato do Governador do Estado. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, inclusive 

empresas públicas e sociedades de economia mista, devem apresentar trimestralmente à Câmara de Política de Pessoal relatório 

contendo sua estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas, assim como os nomes dos respectivos ocupantes, na forma 

definida em portaria da Secretaria de Administração. 

 

Art. 6º Os cargos de Gerente Regional de Educação e de Gerente Regional de Saúde serão ocupados mediante prévio 

processo de seleção, a ser realizado durante o exercício de 2019, a partir de Comitê de Busca, com procedimentos e regras 

estabelecidos em edital próprio elaborado pelas Secretarias de Educação e Saúde e validado previamente pela Secretaria de 

Administração. 

 

Art. 7º O Governador do Estado, mediante decreto, efetuará as adequações necessárias na organização e funcionamento da 

administração estadual, em decorrência da presente Lei. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 15.452, de 15 de janeiro de 2015, e o ar t. 2º da Lei nº 

13.186, de 9 de janeiro de 2007. 
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Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

ANEXO ÚNICO 

 

QUADROS DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO PODER EXECUTIVO 

 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO VENC. REPRES. VALOR QUANT. 

Subsídio DAS - - 10.570,00 
27 

Cargo de Direção e Assessoramento Superior-1 DAS-1 1.993,32 7.973,30 9.966,62 
101 

Cargo de Direção e Assessoramento Superior-2 DAS -2 1.461,77 5.847,08 7.308,85 
141 

Cargo de Direção e Assessoramento Superior-3 DAS -3 1.229,22 4.916,86 6.146,08 
159 

Cargo de Direção e Assessoramento Superior-4 DAS -4 1.129,55 4.518,20 5.647,75 
270 

Cargo de Direção e Assessoramento Superior-5 DAS -5 930,22 3.720,87 4.651,09 
306 

Cargo de Apoio e Assessoramento-1 CAA-1 807,29 3.229,18 4.036,47 
89 

Cargo de Apoio e Assessoramento-2 CAA-2 664,44 2.657,77 3.322,21 
620 

Cargo de Apoio e Assessoramento-3 CAA-3 431,89 1.727,55 2.159,44 
373 

Cargo de Apoio e Assessoramento-4 CAA-4 265,78 1.063,11 1.328,89 
341 

Cargo de Apoio e Assessoramento-5 CAA-5 232,56 930,22 1.162,78 
175 

 

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS SÍMBOLO VALOR QUANT. 

Função Gratificada de Direção e Assessoramento FDA 5.847,08 
96 

Função Gratificada de Direção e Assessoramento - 1 FDA-1 4.916,86 
115 

Função Gratificada de Direção e Assessoramento - 2 FDA-2 4.518,20 
192 

Função Gratificada de Direção e Assessoramento - 3 FDA-3 3.720,87 
191 

Função Gratificada de Direção e Assessoramento - 4 FDA-4 2.657,77 
462 

Função Gratificada de Supervisão-1 FGS-1 1.200,69 1.765 

Função Gratificada de Supervisão-2 FGS-2 732,55 2.102 

Função Gratificada de Supervisão-3 FGS-3 488,36 2.150 

Função Gratificada de Apoio-1 FGA-1 436,04 578 

Função Gratificada de Apoio-2 FGA-2 401,16 991 

Função Gratificada de Apoio-3 FGA-3 313,94 487 

 

 

DECRETO Nº 46.942, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

Modifica o Decreto nº 43.346, de 29 de julho de 2016, que 

regulamenta a Lei nº 15.865, de 30 de junho de 2016, que 

instituiu o Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FEEF, 

relativamente às hipóteses de obrigatoriedade e dispensa de 

depósito no mencionado Fundo. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 43.346, de 29 de julho de 2016, que regulamenta a Lei nº 15.865, 

de 30 de junho de 2016, que instituiu o Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FEEF, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Decreto nº 43.346, de 29 de julho de 2016, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 

“Art. 2º..................... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

§ 1º A base de cálculo para aplicação do percentual de que trata o caput e definição do respectivo valor a ser 

depositado no FEEF, observado o disposto no § 3º e no § 1º do artigo 3º-A, corresponde a: 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

II - no caso do Programa de que trata o inciso II do caput: (NR) 

 

a) o valor deduzido a título de crédito presumido, nos termos da alínea “a” do inciso I e alínea “a” do inciso II, todos do 

artigo 2º da Lei nº 13.484, de 2008; ou (REN) 

 

b) o valor do imposto diferido, nos termos da alínea “c” do inciso I e alínea “c” do inciso II, todos do artigo 2º da Lei nº 

13.484, de 2008; (AC) 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

Art. 3º-C. ........................ ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... . 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput: 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

II - no caso de estabelecimento beneficiário do PRODEAUTO, a confrontação mencionada no inciso I, relativa ao 

período compreendido entre agosto de 2016 e dezembro de 2018, deve ocorrer no período fiscal de julho de 2020; (NR) 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... ..”. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

 

Art. 3º Ficam revogados a alínea “a” do inciso I do caput e o inciso IV do § 1º, ambos do artigo 3º-C do Decreto nº 43.346, de 

29 de julho de 2016. 
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Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

 

DECRETO Nº 46.943, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Modifica o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 

regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 

dispõe sobre o ICMS, relativamente à Nota Fiscal de 

Consumidor Eletrônica – NFC-e. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, 

de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o ICMS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 

“Art. 149-A. ....................... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... .. 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no caput não se aplica: 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... 

 

II - até 31 de março de 2019, ao estabelecimento com atividade preponderante relativa ao fornecimento de alimentação, 

bebida e outras mercadorias em bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos similares, inscrito no Cacepe com 

atividade econômica principal classificada em um dos seguintes códigos da CNAE: 5510-8/01, 5510-8/02, 5510-8/03, 

5590-6/01, 5590- 6/02, 5590-6/03, 5590-6/99, 5611-2/01, 5611-2/02, 5611-2/03, 5620-1/03, 9312-3/00, 9313-1/00, 9319-

1/01, 9321-2/00, 9329-8/01, 9329- 8/02 ou 9329-8/03. (NR) 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... ..”. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

 

Art. 3º Fica revogado o artigo 149-B do Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

 

DECRETO Nº 46.944, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Modifica o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 

regulamenta a Lei n° 15.730, de 17 de março de 2016, 

relativamente ao recolhimento antecipado do imposto na 

aquisição de mercadoria em outra Unidade da Federação. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, 

de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o ICMS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 

“Art. 336. ....................... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... .... ..... . 

 

Parágrafo único. Relativamente à hipótese prevista na alínea “b” do inciso I do art. 334, o imposto calculado na forma 

do caput é limitado ao valor resultante da aplicação do percentual de 1% (um por cento) sobre a respectiva base de 

cálculo, não se aplicando o disposto nos arts. 327 e 327-A. (NR) 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... ..... .... .... ..... ..”. 

 

Art. 2º O Anexo 14 do Decreto n° 44.650, de 2017, passa a vigorar com modificações, conforme o Anexo Único.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

ANEXO ÚNICO 

 

“ANEXO 14 DO DECRETO Nº 44.650/2017 

 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS SUJEITOS À ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO NA AQUISIÇÃO DE 

MERCADORIA EM OUTRA UF, COM RECOLHIMENTO ANTECIPADO LIMITADO A 1% DO VALOR DA AQUISIÇÃO, 

RELACIONADOS POR CNAE (NR)  

(art. 330, III, “b”, 2, e art. 334, I, “b”) 

 

CNAE 

NÚMERO DESCRIÇÃO 

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material  

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro 

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente 

2452-1/00 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas 
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2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central  

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 

2822-4/01 
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 

acessórios 

2823-2/00 
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 

acessórios 

2829-1/99 
Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 

acessórios 

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 

2862-3/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 

acessórios 

2869-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, 

peças e acessórios 

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 

3250-7/01 
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 

laboratório 

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer 

” 

 

 

DECRETO Nº 46.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Modifica o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 

regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 

dispõe sobre o ICMS, relativamente ao diferimento do 

recolhimento do imposto na importação. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Anexo 8-A do Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com modificações, conforme o Anexo 

Único. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

ANEXO ÚNICO  

 

“ANEXO 8-A DO DECRETO Nº 44.650/2017 

 

INSUMOS CONTEMPLADOS COM DIFERIMENTO DO ICMS NA IMPORTAÇÃO PARA INDUSTRIALIZAÇÃO 

(Anexo 8, art. 4º) 

MERCADORIA IMPORTADA 
VIGÊNCIA 

PERCENTUAL 

DO ICMS 

DIFERIDO 

MERCADORIA RESULTANTE DA 

INDUSTRIALIZAÇÃO – NBM/SH 
ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO NBM/SH 

......... ...................... ........................ ..... .... ... ...................... ..................... ........................ ........................ ..... .... .... ..... .... ..... ... 

43 43.1 ........................ ..... .... ... 

.................. .................. ....................... ........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... . 

3904.10.10 
de 1º.10.2017 

a 31.12.2020 
....................... 

tubos prediais para infraestrutura – 

3917.23.00 

....................... ....................... ....................... ........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... . 

......... ...................... ........................ ..... .... ... ...................... ..................... ........................ ........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... . 

69 69.1 ........................ ..... .... ... ...................... 

de 16.4.2018 a 

30.6.2019 
90% 

........................ ..... .... .... ..... .... ..... .... . 
1º.7 a 

31.12.2019 
80% 

......... ...................... ........................ ..... .... ... ...................... ..................... ........................ ........................ ..... .... .... ..... .... ..... ... 

” 

 

 

DECRETO Nº 46.946, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 

outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à empresa 

AC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 106, de 29 de junho de 2018, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial e de Serviços - 

CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 041/2018, e o teor do Ofício CONDIC nº 73, de 13 de julho de 2018,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido à empresa AC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., estabelecida na Av. 

Fernando Simões Barbosa, nº 266, Sala-205 - Boa Viagem - Recife/PE, com CNPJ/MF nº 07.415.554/0005-22 e CACEPE nº 0759436-

46, o estímulo de que tratam os artigos 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, ficando a respectiva fruição 

condicionada à observância das seguintes características: 

 

I - natureza do projeto: implantação; 

 

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista/trading; 

 

III - produtos beneficiados:  

 

a) hexano - NBM/SH 2710.12.10; óleo mineral - NBM/SH 2710.19.91; óleo mineral branco - NBM/SH 2710.19.91; soda 

caustica sólida - NBM/SH 2815.11.00; cloreto de metileno - NBM/SH 2903.12.00; ciclohexanona - NBM/SH 2914.22.10; acetato de etila 

- NBM/SH 2915.31.00; solvente coalescente - NBM/SH 2915.60.19; diisocianato de tolueno - NBM/SH 2929.10.21; materiais corantes 

orgânicos e preparados - NBM/SH 3204.19.90; dióxido de titânio - NBM/SH 3206.11.10; nonilfenol etoxilado - NBM/SH 3402.13.00; éter 

de amido - NBM/SH 3505.10.00; hidrocarbonetos aromáticos naftaleno - NBM/SH 3811.90.90; solução de destilado de petróleo - 

NBM/SH 3811.90.90; álcool cetoestearilico - NBM/SH 3823.70.10; copolímeros de cloreto de vinila - NBM/SH 3904.40.90; copolímeros 

de acetato de vinila - NBM/SH 3905.29.00; álcool polivinílico - NBM/SH 3905.30.00; poliol padrão de massa molar 3000 - NBM/SH 

3907.20.39; resina de silicone em forma primária - NBM/SH 3910.00.19; metil-etil e propicelulose hidroxilada - NBM/SH 3912.39.10; 

metil hidroxietil celulose - NBM/SH 3912.39.10; chapas de alumínio de forma retangular de liga de alumínio - NBM/SH 7606.12.90; 

moldes para construção em concreto de casas (para material mineral) - NBM/SH 8480.60.00; e 

 

b) demais produtos relacionados na tabela de classificação da NBM/SH, observadas as condições previstas no art.2º;  

 

IV - prazo de fruição: 7 (sete) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação deste Decreto; 

 

V - benefícios concedidos: 
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a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo final do prazo 

fixado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e 

 

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:  

 

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação: 

 

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);  

 

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 

(doze por cento); 

 

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a:  

 

1.3.1. 18% (dezoito por cento), até 31 de dezembro de 2019; e 

 

1.3.2. 17% (dezessete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2020; e 

 

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a: 

 

1.4.1. 18% (dezoito por cento), até 31 de dezembro de 2019; e 

 

1.4.2. 17% (dezessete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2020; e 

 

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 

imposto destacado no respectivo documento fiscal; 

 

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do artigo 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 

2006; e  

 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por 

meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específico, até o último dia útil do mês subsequente ao período fiscal da efetiva 

utilização. 

 

Parágrafo único. A relação de produtos beneficiados de que trata este Decreto poderá ser alterada, excepcionalmente, se 

houver manifestação formal de empreendimento industrial estabelecido no Estado de Pernambuco que comprove a produção de 

qualquer ou quaisquer dos referidos produtos beneficiados, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 17 do Decreto nº 21.959, de 1999. 

 

Art. 2º Antes do fechamento de cada contrato de importação, quando se tratar do disposto na alínea “b” do inciso III do art. 

1º:  

 

I - a empresa deve requerer autorização para a fruição dos incentivos, submetendo à aprovação prévia, pelas equipes 

técnicas da Agência de Desenvolvimento de Pernambuco - AD DIPER e da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, o nome empresarial do 

importador final e a relação de produtos a serem importados;  

 

II - a AD DIPER e a SEFAZ, mediante documento oficial conjunto, devem autorizar ou vedar  a fruição dos incentivos, 

relativamente ao importador final e aos produtos a serem importados, tendo o referido documento a validade de 12 (doze) meses , e 

podendo a mencionada autorização ser renovada, ao final de cada período, mediante pedido da empresa;  

  

III - decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da protocolização, na AD DIPER, do pedido de autorização 

para a fruição dos incentivos, e não havendo pronunciamento oficial conjunto da AD DIPER e da SEFAZ, considerar -se-á tacitamente 

aprovada a referida fruição para as operações que se realizarem até o pronunciamento dos referidos orgãos; e  

 

IV - a empresa obriga-se a publicar, no Diário Oficial do Estado e, no mínimo, em 1 (um) jornal de grande circulação no 

Estado, no caderno de economia, edital específico discriminando os produtos objeto do pleito, a fim de viabilizar manifestação de 

fabricantes localizados em Pernambuco, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de publicação do citado edital, quanto à 

possível concorrência entre os mencionados produtos e os de sua fabricação, devendo o referido edital ser protocolizado como anexo 

do pedido de autorização previsto no inciso I. 

 

Art. 3º Os efeitos deste Decreto ficam condicionados: 

 

I - à não fruição, por parte do beneficiário, de incentivo ou benefício fiscal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 

incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e 

 

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017. 

 

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto para a fruição 

do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fixadas. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 46.677, de 30 de outubro de 2018. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

ANTÔNIO MÁRIO ABREU PINTO 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

 

DECRETO Nº 46.947, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2018, crédito suplementar no valor de R$ 245.000,00 em 

favor da Assembleia Legislativa de Pernambuco. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando a necessidade de 

reforçar dotação orçamentária insuficiente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao orçamento 

vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor da Assembleia Legislativa de 

Pernambuco, crédito suplementar no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço da dotação 

orçamentária especificada no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes de anulação da 

dotação orçamentária especificada no Anexo II. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de dezembro de 2018. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 
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ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

01000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO    

00001 Assembleia Legislativa - Administração Direta     

Atividade: 

01.331.0937.3418 - Concessão de Benefícios aos Deputados e Servidores 

da  245.000,00  

 

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

- ALEPE    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 245.000,00  

  TOTAL  245.000,00  

 

ANEXO II 

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)  

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

   FONTE VALOR 

01000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO    

00001 Assembleia Legislativa - Administração Direta     

Atividade: 

01.122.0937.4353 - Suporte às Atividades Fins da Assembleia Legislativa do 

Estado de  245.000,00  

 

Pernambuco - 

ALEPE     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 245.000,00  

  TOTAL  245.000,00  

 

 

DECRETO Nº 46.948, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2018, crédito suplementar no valor de R$ R$ 73.722.509,24 

em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando a necessidade 

de reforçar dotações orçamentárias insuficientes para atender despesas com pessoal do Órgão, não implicando acréscimo ao 

Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor do Fundo Estadual de Saúde - 

FES-PE, crédito suplementar no valor de R$ 73.722.509,24 (setenta e três milhões, setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e nove 

reais e vinte e quatro centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especificadas no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes de anulação das 

dotações orçamentárias especificadas no Anexo II. 

 

Art. 3º Fica ajustado o Orçamento de Investimento das Empresas, em consequência das reduções de recursos, de que trata 

o art. 2º, das seguintes Ações: Saneamento para Todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e Eficiência da Coleta e Tratamento do 

Esgotamento Sanitário – COMPESA (R$ 612.178,61), Água para Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos Serviços de 

Abastecimento e Redução do Racionamento de Água – COMPESA (R$ 1.651.619,90), especificado no Anexo III. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 

CLOVES EDUARDO BENEVIDES 

ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTI JÚNIOR 

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA 

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS 

WELLINGTON BATISTA DA SILVA 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

FRANCISCO ANTÔNIO SOUZA PAPALÉO 

BRUNO DE MORAES LISBÔA 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

 

ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

   FONTE VALOR 

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     

00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    

Atividade: 

10.846.0984.0597 - Contribuições Patronais da Secretaria de Saúde ao 

FUNAFIN  12.900.785,03  

 

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 12.900.785,03  

Atividade: 

10.302.0984.0602 - Manutenção do Pessoal da Secretaria de Saúde e do 

Pessoal de  60.821.724,21  

 Residência médica e outras Residências    

 

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 60.821.724,21  

  TOTAL  73.722.509,24  

 

ANEXO II 

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)  

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

11000 - GOVERNADORIA DO ESTADO     

00103 Casa Militar - Administração Direta     
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Projeto: 

06.182.0071.3727 - Resposta e Restabelecimento da Normalidade do Cenário 

de  420.000,00  

 Desastres     

 4.4.90.00 - Investimentos  0123 420.000,00  

Atividade: 06.182.0071.3728 - Ações de Defesa Civil à População  681.576,82  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 681.576,82  

Atividade: 

06.182.0073.0080 - Ações de Segurança às Autoridades Governamentais e 

Dignatários  1.098.423,18  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 1.098.423,18  

12000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO     

00304 Agência Estadual de Tecnologia da Informação 

- ATI     

Atividade: 

04.122.0935.4351 - Suporte às Atividades Fins da Agência Estadual de 

Tecnologia da  328.426,61  

 Informação - ATI     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 328.426,61  

Projeto: 04.126.1010.4164 - Disseminação de Infraestrutura Corporativa e Serviços  6.546.461,19  

 

Compartilhados de Tecnologia da Informação - TI 

para o Governo    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 6.546.461,19  

Atividade: 19.126.0935.4668 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  125.112,20  

 

Governo na Agência Estadual de Tecnologia da 

Informação    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 125.112,20  

13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE    

00203 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS     

Atividade: 08.244.0570.1592 - Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  1.582.400,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0116 22.000,00  

 

3.3.41.00 - Outras Despesas 

Correntes  0116 1.560.400,00  

Atividade: 

08.244.0570.2581 - Estruturação e Fortalecimento de Ações e Serviços da 

Proteção  1.590.353,52  

 Social Especial de Média Complexidade    

 

3.3.41.00 - Outras Despesas 

Correntes  0116 1.460.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 130.353,52  

Atividade: 08.244.0570.2593 - Concessão de Benefícios Eventuais  473.000,00  

 

3.3.41.00 - Outras Despesas 

Correntes  0116 473.000,00  

Atividade: 08.244.0570.3430 - Estruturação da Gestão de Vigilância Socioassistencial,  354.246,48  

 Monitoramento e Avaliação da Assistência Social    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0116 354.246,48  

18000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES     

00306 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE    

Projeto: 26.782.0927.1045 - Restauração e Melhoramento da Malha Viária do Estado  1.000.000,00  

 4.4.90.00 - Investimentos  0246 1.000.000,00  

Atividade: 26.782.0927.4096 - Conservação da Malha Viária do Estado  3.200.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0118 3.000.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0246 200.000,00  

Projeto: 26.782.0927.4134 - Expansão da Cobertura da Malha Viária do Estado  300.000,00  

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 91.000,00  

 4.4.90.00 - Investimentos  0246 209.000,00  

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS    

00138 Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Administração Direta    

Atividade: 

14.122.0210.3185 - Adequação e Manutenção da Infraestrutura Física do 

PROCON  803.851,24  

 4.4.90.00 - Investimentos  0104 803.851,24  

Atividade: 

14.422.0908.3522 - Ampliação e Manutenção dos Serviços de Orientação, 

Defesa,  181.554,24  

 

Fiscalização e Atendimento ao Consumidor - 

PROCON    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0104 181.554,24  

Atividade: 

14.422.1011.2986 - Expansão, Manutenção e Monitoramento às Centrais de 

Apoio às  914.594,52  

 

Medidas e Penas 

Alternativas     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 729.584,50  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 185.010,02  

21000 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER     

00112 Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer - Administração Direta    

Projeto: 

23.695.0737.4339 - Construção e Requalificação de Pontos e Roteiros 

Turísticos -  65.083,75  

 PRODETUR Nacional - Pernambuco    

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 65.083,75  

Projeto: 

26.782.0925.4224 - Melhoria da Infraestrutura Viária das Rotas Turísticas do 

Estado  48.324,07  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 48.324,07  

Projeto: 27.812.1002.4056 - Ampliação da Infraestrutura para a Prática Esportiva  3.008.668,52  

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 54.729,08  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 2.356.964,40  

 4.4.90.00 - Investimentos  0140 122,04  

 4.4.90.00 - Investimentos  0119 596.853,00  

Atividade: 27.812.1002.4533 - Promoção e Desenvolvimento do Esporte Educacional  281.394,14  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0108 281.394,14  

 

22000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA   

00113 Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária - Administração Direta   

Projeto: 11.334.1040.3723 - Fortalecimento e Diversificação do Potencial Produtivo do  1.064.001,76 

 Empreendimento   

 4.4.50.00 - Investimentos 0103 400.000,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0103 664.001,76 

Projeto: 20.122.0729.3606 - Infraestrutura de Apoio a Produção, Beneficiamento,  101.423,54 

 

Comercialização e Abastecimento de Produtos 

Agropecuários   

 4.4.90.00 - Investimentos 0116 101.423,54 
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Atividade: 20.334.0729.4073 - Inclusão de Produtos da Agricultura Familiar no Mercado  319.539,11 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 319.539,11 

Projeto: 20.511.1040.3725 - Ação de Saneamento Rural  590.489,83 

 4.4.50.00 - Investimentos 0103 590.489,83 

Projeto: 20.544.1030.4055 - Ampliação da Infraestrutura Hídrica no Meio Rural  4.165.283,05 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 111.689,46 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 469.807,16 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 3.583.786,43 

Atividade: 20.608.0034.0028 - Promoção de Certames Agropecuários  700.000,00 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 700.000,00 

Atividade: 20.608.1022.4145 - Fomento à Atividade Agropecuária no Estado  1.425.371,33 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 150.093,20 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 1.073.589,12 

 4.4.90.00 - Investimentos 0245 201.689,01 

00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA   

Projeto: 

20.122.0987.4031 - Adequação das Instalações Físicas do Instituto Agronômico 

de  1.203.631,07 

 Pernambuco - IPA   

 4.4.90.00 - Investimentos 0241 413.083,12 

 4.4.90.00 - Investimentos 0242 790.547,95 

Atividade: 

20.122.0987.4407 - Suporte às Atividades Fins do Instituto Agronômico de 

Pernambuco  74.345,85 

 - IPA   

 4.4.90.00 - Investimentos 0241 74.345,85 

Projeto: 20.544.0030.4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do Meio Rural   150.300,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0116 150.300,00 

Atividade: 20.572.0423.2440 - Produção de Bens e Serviços Agropecuários  3.071.723,08 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0242 2.422.538,98 

 4.4.90.00 - Investimentos 0242 649.184,10 

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE   

00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Projeto: 10.122.0902.2405 - Implantação de Unidades de Saúde  190.741,44 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 95.370,72 

 4.4.90.00 - Investimentos 0116 95.370,72 

Projeto: 10.122.0902.4553 - Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde  6.063.320,59 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 1.238.835,00 

 4.4.50.00 - Investimentos 0104 114.000,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0116 1.343.842,63 

 4.4.90.00 - Investimentos 0119 97.008,21 

 4.4.90.00 - Investimentos 0144 2.801.385,53 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0119 155.056,18 

 4.4.50.00 - Investimentos 0101 313.193,04 

Atividade: 

10.122.0984.4405 - Suporte às Atividades Fins do Fundo Estadual de Saúde - 

FES-PE -  1.435.000,00 

 Sede   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.275.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0119 160.000,00 

Atividade: 10.128.1028.3082 - Formação e Qualificação de Recursos Humanos para o SUS  450.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 350.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 100.000,00 

Atividade: 

10.244.0909.4323 - Qualificação do Atendimento Integral às Mulheres, Gestantes 

e  687.247,79 

 seus Filhos   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 687.247,79 

Atividade: 

10.302.0410.2178 - Ampliação da Cobertura Estadual de Assistência Pré-

Hospitalar  1.780.000,00 

 Móvel/SAMU   

 3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0101 990.000,00 

 3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0116 590.000,00 

 3.3.91.00 - Outras Despesas Correntes 0101 200.000,00 

Atividade: 

10.302.0410.2393 - Garantia da oferta de procedimentos de média e alta 

complexidade  4.645.931,36 

 

ambulatorial e hospitalar - Rede própria sob gestão 

estadual   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 2.639.900,08 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0144 41.526,56 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 1.964.504,72 

Atividade: 

10.302.0410.2396 - Garantia da oferta de procedimentos de média e alta 

complexidade  603.000,00 

 

ambulatorial e hospitalar - transferência a Consórcios, 

Municípios e   

 União   

 3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0101 35.000,00 

 3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0119 459.000,00 

 3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0116 109.000,00 

Atividade: 10.303.0655.3126 - Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos  1.670.000,00 

 Excepcionais e Especiais   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 870.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0128 800.000,00 

Atividade: 

10.305.0411.2104 - Controle e Erradicação das Doenças Imunopreveníveis no 

Estado  1.850.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.850.000,00 

Atividade: 

10.305.0512.1478 - Implementação de Ações Emergenciais de Combate a 

Epidemia de  642.433,00 

 

Dengue e demais Doenças Transmitidas pelo Mosquito 

Aedes   

 Aegypti   

 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0128 144.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 145.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 63.433,00 

 3.3.91.00 - Outras Despesas Correntes 0116 290.000,00 

Op. 

Especial: 

28.846.0984.081

4 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio do FES-PE  64.496,38 

 3.3.20.00 - Outras Despesas Correntes 0101 64.496,38 

30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO   

00115 Secretaria Executiva de Recursos Hídricos - Administração Direta   

Projeto: 

17.512.0912.4040 - Água para Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos 

Serviços de  1.254.810,79 
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  Abastecimento e Redução do Racionamento de Água   

 4.4.90.00 - Investimentos 0126 147.472,25 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 1.107.338,54 

Op. 

Especial: 

17.544.0912.4198 - Inversões em Participação Societária da Compesa - Água 

para  1.651.619,90 

  Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos Serviços de   

  Abastecimento e Redução do Racionamento de Água   

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0101 479.828,25 

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0119 513.623,63 

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0103 241.897,33 

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0102 416.270,69 

Op. 

Especial: 

17.544.0912.4202 - Inversões em Participação Societária da Compesa - 

Saneamento  612.178,61 

  

para Todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e Eficiência 

da   

  Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário   

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0103 612.178,61 

Atividade: 

18.544.0611.3286 - Desenvolvimento de Ações de Infraestrutura Hídrica na Área 

de  124.373,39 

  Atuação da Secretaria Executiva de Recursos Hídricos   

 4.4.40.00 - Investimentos 0102 124.373,39 

Projeto: 18.544.0611.3589 - Projeto de Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco - PSHPE  305.922,18 

 4.4.90.00 - Investimentos 0103 305.922,18 

Projeto: 

18.544.1058.4181 - Implantação do Projeto de Prevenção e Redução dos Efeitos 

das  4.051.095,13 

  Catástrofes Naturais e Enxurradas   

 4.4.90.00 - Investimentos 0126 4.051.095,13 

37000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO   

00122 Procuradoria Geral do Estado - Administração Direta   

Projeto: 02.062.0950.2801 - Adequação das Instalações Físicas da Procuradoria Geral do  1.435.473,67 

  Estado   

 4.4.90.00 - Investimentos 0119 926.713,44 

 4.4.90.00 - Investimentos 0153 508.760,23 

Atividade: 02.062.1010.3041 - Controle e Acompanhamento dos Encargos decorrentes das  517.000,00 

  

Condenações e Acordos Judiciais e Extrajudiciais da 

Administração   

  Direta   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 517.000,00 

Atividade: 

02.062.1041.2081 - Defesa Judicial e Extrajudicial do Estado e de Suas Autarquias 

e  84.526,33 

  Fundações   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0153 84.526,33 

Atividade: 02.122.0950.4417 - Suporte às Atividades Fins da Procuradoria Geral do Estado  963.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 963.000,00 

38000 - SECRETARIA DAS CIDADES   

00311 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-PE   

Atividade: 

26.122.0982.4403 - Suporte às Atividades Fins do Departamento Estadual de 

Trânsito -  1.049.625,29 

  DETRAN-PE   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 1.049.625,29 

Atividade: 26.125.0231.2469 - Serviços de Fiscalização, Registro e Segurança de Veículos  116.800,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 116.800,00 

Atividade: 26.126.0982.2480 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  274.476,04 

  Governo do DETRAN-PE   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 274.476,04 

Atividade: 26.126.0982.4286 - Operação e Manutenção das Atividades de Informática no  85.370,91 

  Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-PE   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 85.370,91 

Projeto: 26.782.0228.0563 - Instalação e Reforma de CIRETRANS  91.333,99 

 4.4.90.00 - Investimentos 0241 91.333,99 

Atividade: 26.782.0228.0566 - Descentralização dos Serviços de Trânsito do Interior   23.784,70 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 23.784,70 

Op. 

Especial: 

28.846.0982.0571 - Encargos com Assistência Médica-Odontológica do DETRAN-

PE  629.368,65 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 629.368,65 

50000 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO   

00609 Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB   

Projeto: 16.451.1029.4300 - Execução de Obras de Infraestrutura e de Urbanização  2.683.810,64 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 757.185,65 

 4.4.90.00 - Investimentos 0119 1.926.624,99 

Projeto: 16.482.1029.4058 - Ampliação da Oferta de Habitação de Interesse Social  1.816.189,36 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 1.421.831,66 

 4.4.90.00 - Investimentos 0119 394.357,70 

  TOTAL  73.722.509,24 

 

ANEXO III 

(COMPATIBILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS)  

 

  

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS 

EMPRESAS 2018 EM R$  

 DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE INVESTIMENTO 

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

 30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO    

0060

5 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA  (2.263.798,51) 

 RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL  (2.263.798,51) 

 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO    

 DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS - ANULAÇÕES 

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

   FONTE VALOR 

 30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO    

0060

5 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA    

 Projeto: 

17.512.0912.3340 - Saneamento para Todos - Ampliação da Cobertura dos 

Serviços e  612.178,61 

  

Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento 

Sanitário -    

  COMPESA    
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  4.4.90.00 - Investimentos 0255 612.178,61  

 Projeto: 

17.512.0912.3343 - Água para Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos 

Serviços   1.651.619,90 

  

de Abastecimento e Redução do Racionamento de 

Água - COMPESA    

  4.4.90.00 - Investimentos 0255 1.651.619,90  

  

T

O

T

A

L  2.263.798,51 

 

 

DECRETO Nº 46.949, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2018, crédito suplementar no valor de R$ 61.897.253,95 em 

favor da em favor da Secretaria de Educação. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando a necessidade de 

reforçar dotação orçamentária insuficiente para atender despesas com pessoal da Secretaria, não implicando acréscimo ao Orçamento 

vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor da Secretaria de Educação, 

crédito suplementar no valor de R$ 61.897.253,95 (sessenta e um milhões, oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e cinquenta e três 

reais e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes da anulação das 

dotações orçamentárias especificadas no Anexo II. 

 

Art. 3º Fica ajustado o Orçamento de Investimento das Empresas, em consequência das reduções de recursos, de que trata 

o art. 2º, o Projeto de Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco – PSH – PE – COMPESA, no valor de R$ 579.495,08 (quinhentos e 

setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e oito centavos), especificado no Anexo III. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 

CLOVES EDUARDO BENEVIDES 

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS 

WELLINGTON BATISTA DA SILVA 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

LUCIA CARVALHO PINTO DE MELO 

CARLOS ANDRÉ VANDERLEI DE VASCONCELOS CAVALCANTI 

ALEXANDRE JOSÉ MARQUES VALENÇA 

SÍLVIA MARIA CORDEIRO 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

 

ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

  FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     

00108 Secretaria de Educação - Administração Direta     

Op. Especial:  28.846.0966.1061 - Contribuição Complementar da Secretaria de Educação 

ao  61.897.253,95  

FUNAFIN     

3.1.91.00 - Pessoal e 

Encargos Sociais  0101 61.897.253,95  

 TOTAL  61.897.253,95  

 

ANEXO II 

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)  

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO 

ORÇAMENTO FISCAL 

2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

   FONTE VALOR 

12000 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO     

00106 Secretaria de Administração - Administração Direta    

Atividade: 

04.122.0113.4108 - Elaboração, Coordenação e Controle da Política de 

Compras,  1.002.917,96  

 Licitações, Contratos e Patrimônio do Estado    

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0140 5.473,79  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 28.848,45  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 375.783,96  

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0104 592.811,76  

Atividade: 04.122.0361.1549 - Acompanhamento do Contratos de Concessão das PPPs  333.551,60  

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0140 325.108,97  

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0119 8.442,63  

Atividade: 04.122.0424.0889 - Operacionalização do Centro de Formação do Servidor de  81.768,45  

 Pernambuco - CEFOSPE    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 41.096,55  

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0104 40.671,90  

Atividade: 04.122.0958.4376 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria de Administração  374.738,91  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 374.738,91  

Atividade: 

04.122.1019.0535 - Manutenção das Ações de Atendimento no Expresso 

Cidadão  1.146.523,59  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 1.030.373,59  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 116.150,00  

Atividade: 04.126.0958.2407 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  129.613,71  

 Governo da Secretaria de Administração    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 129.613,71  
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Atividade: 04.126.0958.4266 - Operação e Manutenção das Atividades de Informática na  444.248,57  

 Secretaria de Administração    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 186.481,78  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 238.356,93  

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0104 19.409,86  

Atividade: 04.131.1077.4582 - Manutenção da Ouvidoria da Secretaria de Administração  3.000,00  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 3.000,00  

Atividade: 

04.482.0113.1399 - Realização de Aporte Financeiro do FRF para 

Regularização  1.164.550,68  

 

Fun

diár

ia     

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 1.164.550,68  

Atividade: 

04.846.0958.0499 - 

Concessão de 

Vale Transporte e Auxílio Alimentação a 

Servidores  119.086,53  

 da Secretaria de Administração    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 119.086,53  

00303 Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco - IRH-PE    

Atividade: 

04.122.0989.4409 - Suporte às Atividades Fins do Instituto de Recursos 

Humanos de  1.054.608,82  

 Pernambuco - IRH-PE    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.054.608,82  

Atividade: 04.126.0989.2732 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  137.000,00  

 Governo do IRH-PE    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 137.000,00  

Atividade: 

04.126.0989.4289 - Operação e Manutenção das Atividades de Informática no 

Instituto  292.438,93  

 de Recursos Humanos de Pernambuco - IRH-PE    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 283.042,79  

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0241 9.396,14  

Atividade: 

04.846.0989.0318 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a 

Servidores  309.375,96  

 

do 

IRH

-PE     

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 309.375,96  

Atividade: 10.126.0989.3585 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  30.000,00  

 Governo do SASSEPE    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 30.000,00  

Projeto: 

10.302.0141.0292 - Ampliação, Reforma e Reequipagem das Unidades de 

Saúde do  2.335.000,00  

 

SA

SS

EP

E     

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0121 2.335.000,00  

Atividade: 

10.302.0141.0299 - Prestação de Serviços de Atendimento à Saúde dos 

Beneficiários  221.576,29  

 

do 

SA

SS

EP

E     

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 221.576,29  

00304 Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI    

Atividade: 

04.122.0935.4351 - Suporte às Atividades Fins da Agência Estadual de 

Tecnologia da  173.883,22  

 Informação - ATI    

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 173.883,22  

Projeto: 04.122.0935.4544 - Adequação das Instalações Físicas da ATI  455.000,00  

 

4.4.90.00 - 

Investimentos  0121 455.000,00  

Atividade: 04.126.1010.2425 - Gestão e Governança de Tecnologia da informação - TI no  5.478,53  

 

GO

VE

RN

O     

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 5.478,53  

Atividade: 

04.126.1010.2429 - Disseminação do Uso de Sistemas e Processos 

Automatizados  68.000,00  

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 68.000,00  

 

Projeto: 

04.126.1010.409

3 - Ampliação do Atendimento Eletrônico ao Cidadão  187.074,61 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 187.074,61 

Projeto: 04.126.1010.4164 - Disseminação de Infraestrutura Corporativa e Serviços  909.685,64 

  

Compartilhados de Tecnologia da Informação - TI para o 

Governo   

 4.4.90.00 - Investimentos 0121 909.685,64 

Atividade: 

04.846.0935.1182 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a 

Servidores  200.878,00 

  da ATI   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 200.878,00 

13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE   

00203 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS   

Atividade: 

08.128.0570.2591 - Implementação do Plano Estadual de Capacitação e 

Formação para  199.500,00 

  os Gestores, Técnicos e Conselheiros   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0242 199.500,00 

Atividade: 08.243.0570.4050 - Fortalecimento das Ações e Serviços do Programa Vida Nova  1.339.000,00 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0116 936.000,00 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 403.000,00 

Atividade: 

08.244.0570.2579 - Implementação das Ações e Serviços da Proteção Social 

Básica  894.300,00 

 3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0116 792.100,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0242 102.200,00 

Atividade: 

08.244.0570.2581 - Estruturação e Fortalecimento de Ações e Serviços da 

Proteção  34.246,48 

  Social Especial de Média Complexidade   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 34.246,48 

Atividade: 08.244.0570.3430 - Estruturação da Gestão de Vigilância Socioassistencial,  466.700,00 

  Monitoramento e Avaliação da Assistência Social   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 466.700,00 

Atividade: 

08.244.0909.4128 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja Pernambucana 

pelo  2.020.200,00 
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  FEAS   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.020.200,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 1.000.000,00 

Projeto: 

08.306.0907.4063 - Ampliação da Rede de Segurança Alimentar e Nutricional - 

SAN  357.800,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 357.800,00 

Atividade: 14.422.0570.4305 - Implementação da Política Estadual sobre Drogas  847.427,00 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0116 847.427,00 

Op. 

Especial: 28.846.1072.2724 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio do FEAS  40.826,52 

 3.3.20.00 - Outras Despesas Correntes 0101 40.826,52 

00402 Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE   

Atividade: 14.122.0944.4361 - Suporte às Atividades Fins da Fundação de Atendimento  203.263,47 

  Socioeducativo - FUNASE   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 203.263,47 

Atividade: 14.126.0944.2543 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  310.332,68 

  Governo da FUNASE   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 310.332,68 

Projeto: 

14.421.0903.4334 - Reforma, Construção e Equipagem das Unidades de 

Atendimento  882.624,35 

  da FUNASE   

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 882.624,35 

Atividade: 14.421.1055.4081 - Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei e às suas  228.369,50 

  Famílias   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 228.369,50 

Atividade: 

14.846.0944.0484 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a 

Servidores  175.410,00 

  da FUNASE   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 175.410,00 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   

00108 Secretaria de Educação - Administração Direta   

Atividade: 12.122.0966.4385 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria de Educação  2.800.000,00 

 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0109 2.800.000,00 

Atividade: 12.128.0261.1056 - Avaliação e Premiação do Desempenho dos Profissionais da  1.081.441,06 

  Secretaria de Educação   

 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 931.441,06 

 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0109 150.000,00 

Atividade: 12.361.1032.4051 - Melhoria do Desempenho do Ensino Fundamental  40.862,03 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0109 40.862,03 

Atividade: 

12.362.0402.2310 - Fornecimento de Alimentação Escolar para Educação Integral 

e  377.473,51 

  Semi-Integral   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 377.473,51 

Atividade: 

12.362.0402.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral e Semi-

Integral  902.281,35 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0109 902.281,35 

Atividade: 

12.362.0403.2281 - Promover o Intercâmbio Internacional e a Capacitação de 

Alunos  700.000,00 

  em Língua Estrangeira   

 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 700.000,00 

Projeto: 12.363.0918.4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional  6.466.785,90 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 6.466.785,90 

Atividade: 12.366.0914.4071 - Ampliação do Projeto Paulo Freire - Brasil Alfabetizado  284.478,60 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 284.478,60 

Atividade: 12.368.0915.4320 - Operacionalização da Educação do Campo e Quilombola  387.016,74 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 387.016,74 

Projeto: 12.368.1027.3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar  2.258.217,91 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 2.258.217,91 

Atividade: 12.368.1027.3322 - Operacionalização da Gestão Escolar  1.398.427,66 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0109 1.398.427,66 

Atividade: 12.368.1027.4538 - Fornecimento de Alimentação Escolar  866.306,62 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 771.994,35 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0109 94.312,27 

Atividade: 12.422.1045.4450 - Fortalecimento da Política Educacional em Direitos Humanos  151.061,60 

  Diversidade e Cidadania   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 151.061,60 

 

Atividade: 

12.423.0915.43

18 - Operacionalização da Rede de Educação Indígena  627.170,43 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0109 627.170,43 

21000 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER    

00603 Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR   

Atividade: 

23.122.0940.4357 - Suporte às Atividades Fins da Empresa de Turismo de 

Pernambuco  667.483,34 

  S/A - EMPETUR   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 315.843,07 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 351.640,27 

Atividade: 23.126.0940.2603 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  66.163,46 

  Governo da EMPETUR   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 66.163,46 

Atividade: 23.695.0004.4312 - Promoção de Pernambuco como Destino Turístico  97.019,91 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 97.019,91 

Atividade: 23.695.0925.1520 - Apoio a Gestão do Setor Turístico do Estado  1.060.328,23 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 180.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 120.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 760.328,23 

Projeto: 23.695.0925.4009 - Adequação da Infraestrutura para o Turismo  222.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 222.000,00 

Atividade: 23.695.1004.2516 - Estruturação da Atividade Turística no Estado  541.036,48 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 541.036,48 

Atividade: 23.695.1004.4146 - Fomento à Atividade Turística no Estado  779.126,90 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 579.126,90 

 3.3.40.00 - Outras Despesas Correntes 0101 200.000,00 

Atividade: 

23.846.0940.0407 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a 

Servidores  166.841,68 

  da EMPETUR   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 166.841,68 

22000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA   
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00113 Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária - Administração Direta   

Atividade: 

04.122.1040.3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional do 

PRORURAL  123.044,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 123.044,00 

Projeto: 11.334.1040.3723 - Fortalecimento e Diversificação do Potencial Produtivo do  275.621,33 

  Empreendimento   

 4.4.90.00 - Investimentos 0103 275.621,33 

Atividade: 

20.122.0959.4377 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria de Agricultura e 

Reforma  237.716,09 

  Agrária   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 237.716,09 

Atividade: 20.244.1014.4191 - Implementação do Programa Leite de Todos  427.688,66 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 427.688,66 

Atividade: 20.334.0729.4073 - Inclusão de Produtos da Agricultura Familiar no Mercado  304.162,48 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 109.750,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 194.412,48 

Projeto: 20.544.1030.4055 - Ampliação da Infraestrutura Hídrica no Meio Rural  843.513,31 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 148.820,79 

 4.4.90.00 - Investimentos 0116 694.692,52 

Atividade: 20.608.0034.0028 - Promoção de Certames Agropecuários  134.303,50 

 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0116 134.303,50 

Atividade: 20.608.1022.4145 - Fomento à Atividade Agropecuária no Estado  1.021.950,63 

 3.3.20.00 - Outras Despesas Correntes 0245 1.021.950,63 

Atividade: 

20.846.0959.0138 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a 

Servidores  132.000,00 

  da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 132.000,00 

30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO   

00115 Secretaria Executiva de Recursos Hídricos - Administração Direta   

Atividade: 

18.544.0611.3286 - Desenvolvimento de Ações de Infraestrutura Hídrica na Área 

de  109.714,68 

  Atuação da Secretaria Executiva de Recursos Hídricos   

 4.4.40.00 - Investimentos 0102 109.714,68 

Op. 

Especial: 

18.544.0611.4201 - Inversões em Participação Societária na COMPESA - Projeto 

de  579.495,08 

  Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco - PSHPE   

 4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0103 579.495,08 

Projeto: 18.544.0611.4642 - Projeto de Saneamento Ambiental nas Bacias Hidrográficas de  3.810.790,24 

  Pernambuco - PSA   

 4.4.90.00 - Investimentos 0103 3.810.790,24 

31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

00406 Universidade de Pernambuco - UPE   

Atividade: 10.302.0061.0076 - Atendimento Ambulatorial e Hospitalar  3.620.060,01 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 235.031,11 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0242 791.134,10 

 4.4.90.00 - Investimentos 0241 86.942,80 

 4.4.90.00 - Investimentos 0242 2.506.952,00 

Projeto: 12.364.0065.0073 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino  260.000,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0140 260.000,00 

Atividade: 12.364.0069.0785 - Promoção de Extensão  124.000,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0242 124.000,00 

Atividade: 12.364.0917.0075 - Promoção e Expansão do Ensino de Graduação  128.586,61 

 4.4.90.00 - Investimentos 0242 128.586,61 

Atividade: 12.364.0917.0095 - Promoção e Expansão do Ensino de Pós-Graduação  348.341,65 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 248.341,65 

 4.4.90.00 - Investimentos 0242 100.000,00 

Atividade: 12.364.0917.4314 - Promoção e Expansão da Educação à Distância  19.011,73 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0242 19.011,73 

36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE   

00310 Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH   

Atividade: 18.541.0098.4165 - Gestão das Unidades de Conservação Estadual  1.875.730,54 

 

 4.4.90.00 - Investimentos 0261 1.875.730,54 

43000 - SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO  

00104 Secretaria da Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação - Administração 

Direta   

Atividade: 11.122.0972.4392 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria da Micro e Pequena  281.323,51 

 Empresa, Trabalho e Qualificação   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 281.323,51 

Atividade: 11.333.0251.4467 - Intermediação da Mão de Obra e Habilitação do Seguro  600.935,43 

 Desemprego   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 246.292,79 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 354.642,64 

Atividade: 11.334.0051.1479 - Promoção de Capacitações para o Fortalecimento das Micro e  363.900,00 

 

Pequenas Empresas - MPEs e dos Micro 

Empreendedores   

 Individuais - MEIs   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 98.900,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 265.000,00 

Atividade: 

11.334.0051.4706 - Manutenção das Centrais de Atendimento aos Micro e 

Pequenos  105.706,00 

 Empresários   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 105.706,00 

Atividade: 11.334.1013.4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária  1.323.585,39 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 1.118.726,73 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 204.858,66 

Atividade: 

11.334.1056.4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais e Especiais 

de  846.984,35 

 Qualificação Profissional   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 846.984,35 

Atividade: 

11.363.0909.4670 - Promoção da Formação Profissional para as Mulheres 

Gestantes e  977.565,32 

 seus Beneficiários   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0116 977.565,32 

44000 - SECRETARIA DA MULHER   

00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta   

Projeto: 14.122.0956.3547 - Adequação da Infraestrutura Física da Secretaria da Mulher  300.000,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 300.000,00 
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Atividade: 14.122.0956.4374 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria da Mulher  147.841,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 147.841,00 

Atividade: 14.422.0388.2219 - Municipalização das Ações de Gênero e Empoderamento das  500.000,00 

 Mulheres   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 300.000,00 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 200.000,00 

Atividade: 14.422.0388.2257 - Interiorização e Descentralização das Ações de Gênero  44.805,40 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 44.805,40 

Atividade: 

14.422.1021.4229 - Ações de Prevenção da Violência de Gênero Contra as 

Mulheres  61.574,62 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 11.574,62 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 50.000,00 

Atividade: 14.422.1021.4640 - Manutenção da Rede de Casas Abrigo  50.000,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 50.000,00 

Atividade: 14.422.1077.4000 - Manutenção da Ouvidoria da Secretaria da Mulher  74.256,80 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 74.256,80 

Op. 

Especial: 

28.846.0956.3127 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio da Secretaria 

da  721.522,18 

 Mulher   

 3.3.20.00 - Outras Despesas Correntes 0102 321.522,18 

 4.4.20.00 - Investimentos 0102 400.000,00 

 

TOTA

L  61.897.253,95 

 

ANEXO III 

(COMPATIBILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS)  

 

  

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS 

EMPRESAS 2018 EM R$  

 DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE INVESTIMENTO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO    

0060

5 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA  (579.495,08) 

 RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL  (579.495,08) 

 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO    

 DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS - ANULAÇÕES RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

 30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO    

0060

5 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA    

 Projeto: 

17.512.0611.3684 - Projeto de Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco - 

PSH PE -  579.495,08 

  COMPESA    

  4.4.90.00 - Investimentos 0255 579.495,08  

  

T

O

T

A

L  579.495,08 

 

 

DECRETO Nº 46.950, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2018, crédito suplementar no valor de R$ 24.685.090,55 em 

favor da em favor da Secretaria de Educação. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando a necessidade de 

reforçar dotações orçamentárias insuficientes para atender despesas operacionais e de pessoal da Secretaria, não implicando 

acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor da Secretaria de Educação, 

crédito suplementar no valor de R$ 24.685.090,55 (vinte e quatro milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, noventa reais e cinquenta e 

cinco centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especificadas no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes da anulação das 

dotações orçamentárias especificadas no Anexo II. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

 

ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     

00108 Secretaria de Educação - Administração Direta     

Atividade: 

12.362.0402.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral e Semi-

Integral  1.100.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 1.100.000,00  

Atividade: 12.363.0918.2277 - Operacionalização da Rede de Educação Profissional  600.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 600.000,00  

Op. 

Especial: 28.846.0966.1061 - Contribuição Complementar da Secretaria de Educação ao  600.000,00  

 FUNAFIN     
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3.1.91.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 600.000,00  

Atividade: 12.368.1027.3322 - Operacionalização da Gestão Escolar  1.867.419,45  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 1.867.419,45  

Atividade: 12.362.1032.4439 - Melhoria do desempenho do Ensino Médio  20.517.671,10  

 

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 1.373.094,52  

 

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0109 19.144.576,58  

  TOTAL  24.685.090,55  

 

ANEXO II 

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     

00108 Secretaria de Educação - Administração Direta     

Atividade: 

12.122.0966.4156 - Fomento e Apoio aos Conselhos no Âmbito da Secretaria 

de  72.985,96  

 Educação     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 72.985,96  

Atividade: 12.122.0966.4385 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria de Educação  889.675,23  

 

3.3.50.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 161.516,11  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 607.946,99  

 

3.3.91.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 120.212,13  

Atividade: 12.126.0966.2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  406.529,36  

 Governo da Secretaria de Educação - Sede    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 406.529,36  

Atividade: 12.128.0261.4327 - Qualificação Permanente dos Profissionais da Secretaria de  73.535,70  

 Educação     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 73.535,70  

Atividade: 

12.361.1032.1137 - Cooperação Técnico-Pedagógica e Financeira à Rede 

Municipal de  537.173,54  

 Ensino     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 310.003,15  

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 227.170,39  

Atividade: 12.361.1032.4051 - Melhoria do Desempenho do Ensino Fundamental  181.319,57  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 181.319,57  

Atividade: 12.362.0402.2373 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  51.838,40  

 

Governo da Secretaria de Educação - Educação 

Integral e Semi-    

 Integral     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 48.686,77  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0109 3.151,63  

Atividade: 

12.362.0402.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral e Semi-

Integral  399.346,79  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 399.346,79  

Atividade: 

12.362.0403.2281 - Promover o Intercâmbio Internacional e a Capacitação de 

Alunos  107.180,69  

 

em Língua 

Estrangeira     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 107.180,69  

Atividade: 12.362.1032.4439 - Melhoria do desempenho do Ensino Médio  733.342,63  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 733.342,63  

Atividade: 12.363.0918.2277 - Operacionalização da Rede de Educação Profissional  917.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0109 917.000,00  

Atividade: 

12.363.0918.2309 - Ampliação do Suporte à Atividade Educacional para a 

Educação  95,96  

 Profissional     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 95,96  

Projeto: 12.363.0918.4214 - Melhoria e Expansão da Educação Profissional  531.723,88  

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 486.723,46  

 4.4.90.00 - Investimentos  0119 45.000,42  

Atividade: 

12.364.0917.2744 - INCENTIVO AO INGRESSO E PERMANÊNCIA NO 

ENSINO  40.045,00  

 SUPERIOR     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 40.045,00  

Atividade: 

12.366.0909.4129 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja 

Pernambucana na  209.204,26  

 SEE     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 209.204,26  

Atividade: 

12.366.0914.3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da 

Cidadania e do  98.628,93  

 Trabalho     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 98.628,93  

Atividade: 12.366.0914.4071 - Ampliação do Projeto Paulo Freire - Brasil Alfabetizado  239.870,84  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 239.870,84  

Atividade: 12.368.0915.4320 - Operacionalização da Educação do Campo e Quilombola  765.940,60  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 765.940,60  

Atividade: 

12.368.1027.2280 - Operacionalização e Manutenção da Rede Escolar - 

Presídios e  336.678,39  

 Conveniadas     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0109 336.678,39  

Projeto: 12.368.1027.3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar  15.752.755,11  

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 1.729.755,11  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 14.000.000,00  

 3.3.90.00 - Outras Despesas  0101 23.000,00  
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Correntes 

Atividade: 12.368.1027.3322 - Operacionalização da Gestão Escolar  348.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0109 348.000,00  

Atividade: 12.368.1027.4538 - Fornecimento de Alimentação Escolar  690.320,67  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 96.932,35  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 593.388,32  

Atividade: 

12.368.1032.1932 - Promoção da Cultura e do Esporte como Ferramentas de 

Apoio  125.992,28  

 Didático Pedagógico na Rede Estadual de Ensino    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 125.992,28  

Atividade: 12.392.1032.2262 - Manutenção da Biblioteca Pública Estadual  87.038,44  

 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 87.038,44 

Atividade: 

12.423.0915.431

8 - Operacionalização da Rede de Educação Indígena  50.452,96 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0109 50.452,96 

Atividade: 

12.846.0966.113

6 

- Contribuições Patronais da Secretaria de Educação ao 

FUNAFIN  600.000,00 

 3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0109 600.000,00 

Atividade: 

12.847.1032.2714 - Fortalecimento do Apoio Técnico e Financeiro á Educação 

Básica  50.000,00 

  da Rede Municipal de Ensino   

 3.3.40.00 - Outras Despesas Correntes 0101 50.000,00 

Atividade: 

13.392.0916.2291 - Fomento ao Ensino de Excelência e a Pesquisa em Música 

no  48.581,00 

  Estado   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 48.581,00 

Projeto: 

13.392.0916.2295 - Ampliação e Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem 

do  102.900,00 

  Conservatório Pernambucano de Música - CPM   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 102.900,00 

Atividade: 

13.392.0916.2325 - Operacionalização do Conservatório Pernambucano de 

Música  144.096,62 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 144.096,62 

Op. 

Especial: 

28.846.0966.1138 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio da Secretaria 

de  92.837,74 

  Educação   

 3.3.20.00 - Outras Despesas Correntes 0101 92.837,74 

  TOTAL  24.685.090,55 

 

 

DECRETO Nº 46.951, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2018, crédito suplementar no valor de R$ 30.413.897,77 em 

favor da Secretaria de Defesa Social. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando a necessidade de 

reforçar dotações orçamentárias insuficientes para atender despesas com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria, não implicando 

em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor da Secretaria de Defesa Social, 

crédito suplementar no valor de R$ 30.413.897,77 (trinta milhões, quatrocentos e treze mil, oitocentos e noventa e sete reais e setenta e 

sete centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especificadas no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes de anulação das 

dotações orçamentárias especificadas no Anexo II. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

WELLINGTON BATISTA DA SILVA 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

LUCIA CARVALHO PINTO DE MELO 

FRANCISCO ANTÔNIO SOUZA PAPALÉO 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

 

ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     

00124 Secretaria de Defesa Social - Administração 

Direta     

Atividade: 

06.181.0523.2366 - Prestação de Serviço de Policiamento Preventivo e 

Ostensivo  8.300.000,00  

 

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 8.300.000,00  

Atividade: 

06.181.0523.2381 - Prestação de Serviço de Policiamento Civil e 

Especializado  4.121.155,24  

 

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 4.121.155,24  

Atividade: 06.846.0963.0258 - Contribuições Patronais da Secretaria de Defesa Social ao  10.087.742,53  

 FUNAFIN     

 

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 10.087.742,53  

Op. 

Especial: 

28.846.0963.0256 - Contribuição Complementar da Secretaria de Defesa 

Social ao  5.250.000,00  

 FUNAFIN     

 

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 5.250.000,00  

Atividade: 

06.182.1005.0304 - Controle de Incêndio, Prevenção e Atendimento Pré-

Hospitalar  2.655.000,00  

 

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 2.655.000,00  
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  TOTAL  30.413.897,77  

 

ANEXO II 

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)  

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     

00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.122.0955.4373 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria da Fazenda  660.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 660.000,00  

Atividade: 04.126.0955.2028 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  694.375,51  

 Governo da Secretaria da Fazenda    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 694.375,51  

Atividade: 

04.126.0955.4423 - Operacionalização e Melhoria da Infraestrutura de 

Tecnologia da  650.000,00  

 

Informação da 

SEFAZ     

 4.4.90.00 - Investimentos  0119 650.000,00  

Atividade: 04.129.1016.4085 - Aumento da Arrecadação de Receitas Próprias  995.624,49  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 995.624,49  

22000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA    

00312 Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE    

Atividade: 21.631.0058.3593 - Estruturação da Malha Fundiária do Estado  2.306.444,86  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0242 2.306.444,86  

Atividade: 

21.631.0633.3595 - Oferta de Crédito para Agricultores Familiares nos 

Assentamentos  43.555,14  

 Rurais     

 4.4.90.00 - Investimentos  0140 43.555,14  

Op. 

Especial: 28.846.0990.3601 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio do ITERPE  50.000,00  

 

3.3.20.00 - Outras Despesas 

Correntes  0242 50.000,00  

00314 Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - 

ADAGRO    

Atividade: 20.128.0525.5701 - Capacitação de Recursos Humanos da Agência de Defesa e  53.586,19  

 

Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco 

ADAGRO    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 5.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0104 48.586,19  

Atividade: 

20.131.1077.5700 - Manutenção da Ouvidoria da Agência de Defesa e 

Fiscalização  5.000,00  

 Agropecuária do Estado de Pernambuco ADAGRO    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 5.000,00  

Atividade: 20.608.1052.4041 - Ampliação da Assistência à Pecuária  380.143,93  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 372.171,00  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 4.547,39  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0104 3.425,54  

Atividade: 20.609.1052.4197 - Inspeção, Fiscalização e Defesa Sanitária Vegetal  1.484.012,41  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 1.484.012,41  

Op. 

Especial: 

28.846.0525.5706 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio da Agência 

de  15.000,00  

 

Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de 

Pernambuco    

 ADAGRO     

 

3.3.20.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 5.000,00  

 4.4.20.00 - Investimentos  0102 10.000,00  

30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO     

00216 Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM - Administração 

Direta    

Atividade: 04.845.1078.4627 - Apoio à Implantação de Planos de Trabalho Municipais de  1.066.155,24  

 Investimentos em Áreas Estratégicas    

 4.4.40.00 - Investimentos  0140 30.000,00  

 4.4.41.00 - Investimentos  0101 1.023.616,77  

 4.4.41.00 - Investimentos  0119 12.538,47  

31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO    

00120 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - Administração Direta    

Atividade: 

19.122.0961.4379 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria de Ciência, 

Tecnologia e  221.481,54  

 Inovação     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 221.481,54  

Projeto: 

19.572.0194.1210 - Implantação, Ampliação e Reestruturação de Habitat´s da 

Inovação  289.674,76  

 4.4.90.00 - Investimentos  0101 70.848,47  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 218.826,29  

Projeto: 19.572.1000.4112 - Criação e Consolidação de Parques Tecnológicos  687.987,70  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 300.000,00  

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0102 387.987,70  

Atividade: 

19.572.1000.4147 - Fomento à Competitividade das Empresas Embarcadas no 

Porto  2.489.070,00  

 Digital e PARQTEL     

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 257.000,00  

 4.4.50.00 - Investimentos  0101 1.000.000,00  

 4.4.90.00 - Investimentos  0102 1.232.070,00  

Projeto: 

19.572.1000.4163 - Ampliação da Inclusão Sociotecnológica voltada ao 

Atendimento  111.786,00  

 das Cadeias e Arranjos Produtivos Locais    

 

3.3.90.00 - Outras Despesas 

Correntes  0101 111.786,00  

38000 - SECRETARIA DAS CIDADES     

00123 Secretaria das Cidades - Administração Direta     

Projeto: 

15.122.0957.4019 - Adequação das Instalações Físicas da Secretaria das 

Cidades  89.197,76  
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 4.4.90.00 - Investimentos 0119 89.197,76 

Projeto: 

15.451.1029.434

0 - Requalificação dos Espaços e Equipamentos Públicos  1.749.916,34 

 4.4.40.00 - Investimentos 0101 1.242.389,97 

 4.4.40.00 - Investimentos 0119 399.780,26 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 107.746,11 

Projeto: 15.452.1029.2531 - Apoio à Implantação de Projetos Integrados de Intervenção  5.861.001,95 

  Urbanística e Social   

 4.4.40.00 - Investimentos 0102 635.782,19 

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 5.225.219,76 

Projeto: 

15.452.1038.4166 - Implantação do Sistema Estadual de Apoio à Gestão 

Municipal dos  341.375,75 

  Resíduos Sólidos   

 4.4.90.00 - Investimentos 0102 341.375,75 

Projeto: 15.453.1031.4131 - Implantação de Corredores Viários e Radial  138.407,09 

 4.4.90.00 - Investimentos 0103 138.407,09 

Projeto: 15.812.1029.4048 - Ampliação da Cobertura da Rede de Academias das Cidades  120.101,11 

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 120.101,11 

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL   

00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta   

Atividade: 06.122.0963.4382 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria de Defesa Social -  2.577.512,19 

  Administração Direta   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 2.577.512,19 

Atividade: 06.126.0963.2042 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de  1.106.709,44 

  Governo na Secretaria de Defesa Social   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.106.709,44 

Atividade: 06.126.0963.4271 - Operação e Manutenção das Atividades de Informática na  622.560,06 

  Secretaria de Defesa Social   

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 622.560,06 

Atividade: 

06.128.0171.0331 - Formação, Educação Continuada e Aperfeiçoamento 

Profissional  500.010,66 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 500.010,66 

Atividade: 

06.128.0923.4037 - Adequação Permanente dos Efetivos das Unidades 

Operativas  500.860,00 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 500.860,00 

Atividade: 06.181.0523.2366 - Prestação de Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo  2.420.260,42 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.537.503,19 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 379.657,21 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 503.100,02 

Projeto: 

06.181.0923.4223 - Melhoria da Infraestrutura para a Atividade Policial e 

Distribuição  115.648,65 

  Espacial dos Serviços à População   

 4.4.90.00 - Investimentos 0101 115.648,65 

Atividade: 06.181.1039.2695 - Desenvolvimento de Operações Especiais  1.885.080,92 

 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.885.080,92 

Op. 

Especial: 

28.846.0963.0271 - Devolução de Saldo de Recursos de Convênio da Secretaria 

de  181.357,66 

  Defesa Social   

 3.3.20.00 - Outras Despesas Correntes 0101 181.357,66 

  TOTAL  30.413.897,77 

 

 

DECRETO Nº 46.952, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2018, crédito suplementar no valor de R$ 265.000,00 em 

favor da Secretaria da Controladoria Geral do Estado. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, 

tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando a necessidade de 

reforçar dotação orçamentária insuficiente para atender despesas de pessoal da Secretaria, não implicando acréscimo ao Orçamento 

vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor da Secretaria da Controladoria 

Geral do Estado, crédito suplementar no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), destinado ao reforço da 

dotação orçamentária especificada no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes de anulação da 

dotação orçamentária especificada no Anexo II. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 27 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

 

RUY BEZERRA DE OLIVEIRA FILHO 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 

 

ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   FONTE VALOR 

46000 - SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO    

00126 Secretaria da Controladoria Geral do Estado - Administração Direta    

Atividade: 

04.846.0953.3083 - Contribuições Patronais da Secretaria da Controladoria 

Geral do  265.000,00  

 

Estado ao 

FUNAFIN     

 

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos 

Sociais  0101 265.000,00  

  TOTAL  265.000,00  

 

ANEXO II 

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)  
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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018  EM R$  

ESPECIFICAÇÃO  

RECURSOS DE TODAS AS 

FONTES 

   FONTE VALOR 

46000 - SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO    

00126 Secretaria da Controladoria Geral do Estado - Administração Direta    

Atividade: 

04.122.0953.4371 - Suporte às Atividades Fins da Secretaria da Controladoria 

Geral do  265.000,00  

 Estado     

 4.4.90.00 - Investimentos  0140 265.000,00  

  TOTAL  265.000,00  

 

 

 

ATOS DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 

 

Nº 4262 – Dispensar, a pedido, ANDRÉ JORGE CAVALCANTI CABRAL DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 187.691-0, da atividade de Gerente de Circunscrição da Agência da Receita Estadual - 

Goiana e Timbaúba, privativa do Grupo Ocupacional Administração Tributária do Estado de 

Pernambuco – GOATE, da Secretaria da Fazenda, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 

2018. 

 

Nº 4263 - Designar FÁBIO FERREIRA SIMÕES, matrícula nº 178.044-1, para exercer a atividade 

de Gerente de Circunscrição da Agência da Receita Estadual- Goiana e Timbaúba, privativa do 

Grupo Ocupacional Administração Tributária do Estado de Pernambuco – GOATE, da Secretaria 

da Fazenda, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2018. 

 

 

Nº 4264 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público da Secretaria de Saúde, tendo em vista a 

homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SES nº 122, de 29 de dezembro de 2014, republicada pela Portaria 

Conjunta SAD/SES nº 066, de 17 de julho de 2015 e pela Portaria Conjunta SAD/SES nº 28, de 15 de março de 2016:  

 

I GERES  

 

ANALISTA EM SAÚDE / ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                     Pessoa com Deficiência 

91º FABIANA SILVA ALBUQUERQUE 

92º JANAÍNA MARQUES DA SILVA 

93º POLLYANNA MACÊDO DANTAS 

94º THELIA PRISCILLA PAIVA DE AZEVEDO 

95º PRISCILLA LUANA CARNEIRO DA CUNHA 

96º THAYSA KELLY NEVES DE LIMA 

97º JULIANA BEZERRA DA SILVA 

98º MARIA DE FATIMA DE BORBA CAMPOS 

99º MARTA VIEIRA ALVES DE SOUZA 

100º TEREZA CRISTINA RODRIGUES NASCIMENTO 

101º ANA HELOISA DE LIMA COUTINHO 

 

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO PLANTONISTA  

Classificação Nome                                                                                     Pessoa com Deficiência 

60º WENDEL CÉSAR E SILVA PEREIRA 

61º MILENA MARCIA DA SILVA 

62º LILIAN CUNHA CARDOSO 

63º ANA VITÓRIA ARAÚJO LIMA 

64º FLÁVIA DA MOTA FERREIRA 

65º NETÂNIAS DAVYS SOARES DA ROCHA 

66º ARISTÓTELES GOMES COSTA E SILVA 

67º LUANA DE OLIVEIRA VIANA 

68º YASMIN DE SOUZA BURLE 

69º LOUISE DE MARILLAC NOVAES LIMA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIDADE EM CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                   Pessoa com Deficiência 

3º  AUREMIR ROCHA MELO  

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                     Pessoa com Deficiência 

417º ANA CAROLINA VANDERLEI DO RÊGO 

418º PAULA FABIANA DA SILVA DE ANDRARE 

419º ARACELI XAVIER DO NASCIMENTO 

420º IGOR HENRIQUE FIGUEIRA DA SILVA 

421º PATRICIA BEZERRA DE MELO NASCIMENTO NOVAES 

422º JULIANA LEITE FREIXEIRA 

423º CIRLEIDE CARLOS TENORIO CARVALHO 

424º KATIA MOREIRA GOMES DA SILVA 

425º NÍVIA MENDES LARANJEIRA DE ARAÚJO SIQUEIRA 

426º ANDNAGER RAFAEL DOMINGOS 

427º JAQUELINE MARIA FERREIRA TRICOTI 

428º LÍGIA MARIA SOARES BRITO 

429º REBECA FERNANDA GALVÃO DE SIQUEIRA 

430º MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA LIMA 

431º PAULA VANESSA LIMA MENDES 

432º JAUDENISE MARIA DA SILVA 

433º KARLA BRITO DOS SANTOS 

434º JULIANA DA CONCEIÇÃO BATISTA 

435º DOUGLAS DE MELO SOUSA 

436º WALESKA MICHELLE MELO DOS REIS ALVES 

437º PRISCILLA CLAUDIO BEZERRA 

438º POLIANA SIBELLY BEZERRA PATRIOTA ALVES 

439º LEANDRA FRANCISCA ALVES 

440º RAFAELA BÔAVIAGEM CAVALCANTI DA SILVA 

441º CAMILA FIGUEIRÊDO VILAÇA XAVIER 

442º ANDREA PATRICIA DE MELO 

443º MAGDALENA CARVALHO DE OLIVEIRA 

444º DAYANNY DE SANTANA SARMENTO 

445º CLESIA ALVES DE FRANCA 

446º TATIANA CHAVES DE MELO FREIRE ALENCAR 

447º CRISTIANE PEREIRA BARROS 

448º MARIA CÂNDIDA SANTOS RIBEIRO 

449º MARCELLE FERREIRA DO NASCIMENTO 

450º NAYARA FERREIRA PINTO 

451º CLÁUDIA MARCELE VIEIRA TRINDADE 

452º JOANA CARDOZO SANTOS CARNEIRO 

453º SHEYLLA PONTES BOLD DA SILVA CABRAL 

454º JACKELINE ALVES DE FREITAS 

455º JAMILE PACHECO MORAIS 

456º JAKELINE NAJARA DA CONCEIÇÃO INTERAMINENSE 

457º DEBHORA ISIS BARBOSA E SILVA 

458º VANESSA VIEIRA COSTA 

459º THACIA BEZERRA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

460º PRISCILLA DA NÓBREGA COSTA OSAWA 

461º MARIANA DE MORAES PEDROSA 

462º DANIELLA CARDOSO LEMOS DE OLIVEIRA ROSSITER 

463º ESTER MARCELE FERREIRA DE MELO 

464º NIELLYS DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES COSTA 
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465º CYNTIA AQUINO ARAUJO 

466º AMANDA SOARES TENÓRIO BELO 

467º RAFAELA ARAUJO MARANHAO 

468º MARIA DAYANNE LUNA LUCETTI 

469º MARCUS GLAUCO GOMES MENDES 

470º CARLA FERNANDA EMIDIO DE BARROS 

471º CAMILA NARJARA SILVA DE SÁ MOURA 

472º MAYANNE SANTANA NÓBREGA DE FIGUEIREDO 

473º SABRINA BRENA ANDRADE DE MEDEIROS NÓBREGA 

474º VANESSA DO ROSÁRIO ALBUQUERQUE 

475º BRUNA DE SOUZA BUARQUE 

476º PATRICIA APARECIDA DOFFINGER CAMELO 

477º GRAZIELLE DOS SANTOS VASCONCELOS 

478º ANA CLARISSA LUNA GOMES 

479º FLAVYA RAFAELLA MACEDO DOS SANTOS 

480º CLARISSA MOURÃO PINHO 

481º THANMIRYS MAIARA FERREIRA DOS SANTOS 

482º VANESSA MARIA DE LIMA NASCIMENTO 

483º ANA PRISCILLA GOMES CAMPOS 

484º MARIA GEISE BARBOSA DE ANDRADE 

485º SIMEI SANTIAGO BARBOSA 

486º LECY PRACIANO LIMA 

487º WALDIR PEDRO DA SILVA 

488º ALAIDE FARIAS DE ALMEIDA FILHA 

489º SIMONE DE SIQUEIRA MENEZES LIMA 

490º ANGELA KATIA MELO DA SILVA 

491º SILVANA PATRÍCIA FIGUERÊDO SILVA MONTEIRO 

492º JACICLEIDE MARIA DA SILVA SOUZA 

493º MARIA SUDERLI BANDEIRA 

494º WILMA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 

495º SIMONE LIMEIRA DE MELO 

496º LUCIANA RAMOS BRAINER 

497º LUCILENE RODRIGUES BATISTA DA SILVA 

498º SOLANGE COSTA DE SOUZA GAIÃO MELO 

499º LUCIANA MARTINS DE CARVALHO 

500º JOVANKA MARIA RAMOS PORTO 

501º NADJA VERÔNICA CAMPOS MIRANDA DE ALMEIDA 

502º ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA 

503º LINDINALVA ALBERTINA DA SILVA 

504º MARIA APARECIDA PESSOA DE FRANÇA 

505º RANDAL DE MEDEIROS GARCIA 

506º ROSÂNGELA CARDOSO DA PAZ 

507º DALVANY RODRIGUES DA SILVA 

508º LIDIANE DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO 

509º ERIKA DA SILVA CUNHA RODRIGUES 

510º SILVIA CRISTINA BARBOSA FARIAS 

511º MAGNUS VINICIUS DA SILVA ALVES 

512º ADRIANA MARIA DOS SANTOS 

513º ANA FLAVIA EMERY DE ALMEIDA AZEVEDO 

514º MARIA DA CONCEICAO BARROS LIMA 

515º EDILMA DANTAS DE MELO 

516º LARISSA MORELIA SA VIEIRA MACEDO 

517º KÁTIA MILENA PINTO GODOY 

518º VIRGINIA SUMAIA CORDEIRO CALADO 

519º JOSICLEIDE MONTENEGRO DA SILVA GUEDES ALCOFORADO 

520º BRUNA MARIA CATANHO DE ANDRADE 

521º SARA ROSÁRIO NÓBREGA BENEVIDES 

522º VALERIA MARIA FERREIRA 

523º CLAUDIA ROBERTA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

524º MERILEIDE MARIA DOS SANTOS 

525º VILMA FEITOZA DE OLIVEIRA 

526º ALEXSANDRA COUTINHO DE LIMA 

527º ANDREA DA SILVA MICHELES 

528º JONATAS ABINADABE OLIVEIRA SILVA 

529º MONICA GONÇALVES FERREIRA 

530º THAISY LUZIA CAMPOS FERNANDES 

531º TATIANA FERREIRA VIEIRA DOS SANTOS 

532º JULIANA RODRIGUES DE SOUZA ARAÚJO 

533º IVANELLE KAROLINE SANTANA VILAÇA 

534º FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO 

2414º ROSANGELA GOIS DE OLIVEIRA                                VISUAL 

2621º LUZIA MARIA FERNANDES                                              FÍSICO 

2653º JAÉRCIA CARDOSO LACERDA                                FÍSICO 

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO OBSTETRA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                     Pessoa com Deficiência 

67º  GILMARA VINHOTE DE ALBUQUERQUE 

68º  CARLA COSTA MARTINS 

69º  PATRICIA QUEIROZ DE ALMEIDA 

70º  MARIA EVANEIDE PAES DA SILVA 

71º  DANIELLE FERNANDES GOMES MARTINS 

72º  MARÍLIA GABRIELA CABRAL DA COSTA BANDEIRA BATISTA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                     Pessoa com Deficiência 

47º AURYLENE CARLOS DE OLIVEIRA 

48º DAYSE CABRAL DE CARVALHO 

49º LUCIANA DA SILVA MACEDO 

50º SUELY FERNANDES DE MEDEIROS BEZERRA 

51º ALINE CAVALCANTE DE LIRA 

52º MARCOS ANDRÉ CUNHA DE OLIVEIRA 

53º GLEYBSON CORREIA DE ALMEIDA 

54º SHEILA ELCIELLE D ALMEIDA ARRUDA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA MOTOR PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                     Pessoa com Deficiência 

41º KARINA PACHECO FEITOSA ARAUJO 

42º ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA EYRE 

43º JUANA ZIRPOLI AMARAL 

44º KELLY ANTUNES E SILVA OLIVEIRA 

45º MICHAL LINS GALVÃO 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FONOAUDIOLOGIA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

44º FLÁVIA DE MOURA COELHO  

45º RAFAELA CRISTINA ALVES PEREIRA LINS GOMES  

46º MARCELLA MOURA TRIGUEIRO  

47º ALDELINY VALENCA DE PONTES  

48º MILENA FLÁVIA DE LIMA SILVA 

49º MONESKA MARA DE PADUA TOSCANO BARRETO 

 

ANALISTA EM SAÚDE / NUTRICIONISTA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

58º THAYS KALLYNE MARINHO DE SOUZA 

59º ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 

60º MARCELLA MONTEIRO DA SILVA 

61º ANDRÉIA LIRA SANTOS 

  

ANALISTA EM SAÚDE / PSICOLOGO PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

53º  THIAGO SILVA LACERDA 
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54º PATRÍCIA FONSECA DE SOUSA 

55º SAYONARA DA SILVA SOARES 

56º VERENA BATISTA DE OLIVEIRA 

57º DÉBORA DE SIQUEIRA ARAUJO 

 

ANALISTA EM SAÚDE / TERAPEUTA OCUPACIONAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

26º LUISE DE CASSIA TSZESNIOSKI 
 

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

33º  BRUNO RONALDO BELO DA SILVA 

34º JEFFERSON FLORENTINO DE MELO 

35º ANTONIO FERNANDO DA SILVA 

 

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE RADIOLOGIA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

190º PATRICIA VANESSA ALVES FERNANDES 

191º MARCELA PEREIRA DA SILVA 

192º FERNANDO PEDRO DA SILVA 

193º MONIQUE CATHERINE SANTIAGO DA SILVA 

194º LAEDSON VIEIRA SOARES 

195º JOSE HELENO DA SILVA 

196º JULIANA VIEIRA DOS SANTOS 

197º FELIPE JULIO DA SILVA 

198º DANIELA MARIA DE ALBUQUERQUE LIMA 

199º SUENE CARLA BEZERRA DE SOUSA 

200º IAN DE SOUZA VIEIRA 

 

II GERES  

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

10º ANA CLAUDIA BEZERRA NASCIMENTO 

11º BÁRBARA AGNES OLIVEIRA PEREIRA 

12º JULIANA RENATA SALES PATRICIO 

13º CAIO CÉSAR LIRA CAVALCANTI 

14º TAMYRES HERACLIO DE AQUINO OLIVEIRA 

 

 

IV GERES  

 

ANALISTA EM SAÚDE / CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIDADE EM CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

3º ILBERTO CANDIDO DE SOUZA 

4º ALEXANDRE FREITAS DE SANTANA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 

Classificação  Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

58º MARILIA ROSANA DA SILVA 

59º THAISA MIRELLA DA SILVA 

60º THAIS DE OLIVEIRA ARAÚJO 

61º DAYALLY FIGUEIREDO DE VASCONCELOS 

62º FERNANDA MARIA DA SILVA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO UTEÍSTA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

20º JANETE DE SOUSA CABRAL 

21º LUCICLEIDE NAILDES DA SILVA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA MOTOR PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

6º UÁDALA SUELE DE SOUZA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

14º SÔNIA ELVIRA DOS SANTOS 

15º PEDRO HENRIQUE JOSÉ DA SILVA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / NUTRICIONISTA PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

8º CARLA DANUSA BATISTA DE OLIVEIRA CRUZ 

 

ANALISTA EM SAÚDE / PSICOLOGO PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

9º SOFIA SILVA DE MACÊDO OLIVEIRA 

 

V GERES  

 

ANALISTA EM SAÚDE / ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

6º LAUDICEIA PATRICIA DOS SANOS 

 

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO PLANTONISTA  

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

2º MIRELLA CRISTINA PEREIRA DE LIMA 

3º TIAGO ALAPENHA DE LIRA 

  

ANALISTA EM SAÚDE / CIRURGIÃO DENTISTA PLANTONISTA  

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

5º FERNANDA MARIA VIEIRA ESKINAZI CIPRIANO 

6º EMANUELLA MARGARETH LIMA ROLIM MARTINS 

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

19º CAROLINE DA SILVA CARDOSO SILVEIRA 

20º MICHELY JOSELENE MACHADO VICENTE 

21º MIRLENE KELLY FERRO DA SILVA LIMA 

22º MARIA CATARINA BARROS TENÓRIO 

23º ALINE JACINTO GOMES 

24º ALESSANDRA LUCAS NUNES CABRAL 

25º PATRÍCIA CIBELLE DE MELO BARBOSA 

26º FERNANDA MONICA PINHEIRO GALINDO 

27º VALDIRENE BARBOSA COSTA 

 

ANALISTA EM SAÚDE / PSICOLOGO PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

14º CARLOS ALBERTO LOPES AROSEMENA                   FÍSICO 

 

VII GERES  

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

48º ORLANDO FRANCISCO DE MOURA 

49º MÔNICA GABRIELE GOMES PEREIRA VIDAL 

50º MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

51º GLAUBER GOMES DE ALBUQUERQUE 

52º CÍCERA ÁUREA FONTES VILELA 

53º MANOEL DOS REIS 

54º THUANNY FERRER SARAIVA RODRIGUES CAMPOS 

55º CLARICE MARIA CARNEIRO DE MESQUITA 
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56º MARIA SOLANGE CRUZ 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA MOTOR PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

4º CINTHIA LIDIANNY GOMES SÁ QUIRINO LIMA RAMOS 

 

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

145º FABRICIA SOUZA SANTOS 

146º MICHELLY DE OLIVEIRA SANTANA 

147º CLEONY DA SILVA RODRIGUES PEREIRA 

148º ANA PAULA PEREIRA 

149º RELRYSON PEREIRA DA SILVA 

150º MAYSA VIEIRA DE SOUZA 

151º IANDRA RAILME ARAUJO DA SILVA 

152º LARISSA ANGELIM FREIRE DE BRITO 

153º VANESSA LAIZE DOS SANTOS SILVA 

154º MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO FRANÇA 

155º JOSÉ WENDALLO SILVA NASCIMENTO 

156º FERNANDA BRÍGIDA DA SILVA 

157º SANDRA BRAZ PEREIRA  

 

XII GERES  

 

ANALISTA EM SAÚDE / ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

17º  FRANCYKELLY LOURENÇO SILVA 

18º  LARISSA KARLA SILVEIRA DIAS 

19º  LUCIANO PEREIRA DE LIMA 

20º  CRISTIANE GOMES DA SILVA 

21º  CAMILLA JENIFFER RAMALHO CHAVES 

22º  ALESSANDRA BARBOZA DE MENESES 

23º  KELLY CRISTINA BRAGANTE SILVA 

24º  LYVIA CRYSTINA ALVES DE VASCONCELOS 

 

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO PLANTONISTA 

Classificação Nome                                                                                      Pessoa com Deficiência 

4º JOAO BOSCO COELHO DE HOLANDA. 

 

Nº 4265 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público em 1ª opção, para o cargo efetivo de Professor 

da Secretaria de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 158, de 30 de 

dezembro de 2016, observado o disposto no Acórdão proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 0422997-0: 

 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

Agrestina 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   JOSE FABIO DIONISIO DA SILVA 

 

Altinho 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

 

Colocação Nome 

2   JEAN CARLOS BEZERRA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   GLORIVALDO ROBERTO DE BARROS 

 

Belo Jardim 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

 

Colocação Nome 

13   ERANDI DOS SANTOS OLIVEIRA 

14   BRUNO ALDO DE OLIVEIRA 

15   RENATO DE SOUZA BARBOSA 

16   PAULO ESTANISLAU DO NASCIMENTO FILHO 

17   ANA KARINA LUCENA AQUINO PEREIRA 

18   MICHAEL JACKSON BEZERRA MENDONCA 

19   MARIA VALDENIA ALVES BESERRA DE OLIVEIRA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

5   EMERSON ARRUDA DO NASCIMENTO 

 

Cachoeirinha 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   CICERO JOSE DA SILVA 

 

Caruaru 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

37   GERCINO JOSE DE ARAUJO JUNIOR 

38   VANIA SILVEIRA DE LIMA 

39   MARIA JOSE PEREIRA FERREIRA DE MORAIS 

40   EDUARDO BRUNO SALES MADEIRO 

41   DAILSON CANDIDO DE ARAUJO 

42   DEBORA KARYNA DOS SANTOS ARAUJO 

43   LUCY KARY TAVARES DA SILVA 

44   DIANDRA DALILA SANTOS SIQUEIRA 

45   ELTON TORRES DA SILVA 

46   TIAGO ARAGAO DA SILVA 

47   RAFAEL MENEZES DA SILVA 

48   MARIA JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA 

49   ALAN FRANCISCO CARVALHO PEREIRA 

50   JOSE MARCELO ALVES BESERRA 

52   RAFAEL RODRIGUES GOMES 

53   JOSE LUIZ DE ANDRADE 

54   ERIVELTTON GUTEMBERG DO NASCIMENTO SILVA 

55   JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

56   JOAO AUGUSTO FILHO 

57   JOSE ROGERIO ANTERO BALBINO 

58   AMANDA MARIA VILANOVA BEZERRA 

59   VALTER BARTISTA DA SILVA JUNIOR 

60   MIGUEL CANUTO DE ANDRADE NETO 

   

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

13   DOUGLAS BEZERRA DE FREITAS 

14   JOSE RIVALDO DE ALMEIDA JUNIOR 

15   GABRIEL CAVALCANTE DA SILVA 

16   JHONATAN ALLEFDE OLIVEIRA FERREIRA 

17   MARCIO FLAVIO SILVA DE SOUZA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

30   LISSANDRA ALVES LIRA DE MIRANDA 

31   RODOLFO JARBAS LEAL SANTIAGO JUNIOR 

32   TAMIRES SABINO VASCONCELOS OLIVEIRA 

33   LIZANE MYRIAM PRUDENCIO DE FREITAS 
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34   EDSON FILGUEIRAS DE SOUZA JUNIOR 

35   CAROLINA FLORENCIO TORRES PEREIRA 

36   ANDREA MARIA ALBINO 

37   SHIRLANE VENESSA DA SILVA DE OLIVEIRA 

38   DEIVIDI MESQUITA ALMEIDA 

39   AMANDA FERREIRA SANTOS 

40   RENNAN DE BARROS CORREIA 

41   JESSICA RAYANE NUNES CHAGAS 

42   ALINE COSTA GUIMARAES WASILIEW 

43   AUREA RAYRA CANEJO DA SILVA 

44   LUCIO JOSE CORDEIRO TORRES 

46   RENATA PEREIRA NEVES 

47   ADRIANA ADELINO BEZERRA 

48   WILLANS SANTOS MONTEIRO 

49   ALINE ELIAS REIS SANTOS 

  

Cupira 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   MOACY BASILIO FILHO 

 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   ELDA BARRETO FERREIRA FEITOZA 

  

Ibirajuba 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   LUZIA FERREIRA DE ASSIS 

 

Panelas 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   CICERO RUFINO DE GOES 

4   DIOGNES DE LIMA 

5   SUZAN KAROLLINE VILAR DE BARROS CORREIA 

  

Riacho das Almas 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   JOSE HENRIQUE BRAINER DE LIMA 

3   ROBERTTA MAYOLLINNY GONCALVES DE ARRUDA MEDEIROS 

4   ISAAC SIDNEY MENDES DOS SANTOS 

5   CLAUDIA DE LUCENA PEREIRA 

 

Santa Cruz do Capibaribe 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

20   EUDES ALVES DA SILVA 

22   GILVANDRO CORREIA DE MELO JUNIOR 

23   EMERSON IVONILDO DA SILVA 

24   LUANA LEMOS FERREIRA 

25   THIAGO DOS SANTOS SILVA 

26   CARLOS HENRIQUE SOARES 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   ANDREA LUCIA LEITE SILVA CORDEIRO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

10   MARIA ANUNCIADA DE BRITO LEAL 

11   FARLAN SOARES DA SILVA 

12   RAFAEL RAMOS DO NASCIMENTO 

13   MICHELLE PATRICIA DOS SANTOS 

 

São Caitano 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   ALINE DA CRUZ PINHEIRO SILVA 

4   LUCIANO LOURIVAL DASILVA 

5   FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA PEREIRA 

6   ANDRE GUSTAVO OLIVEIRA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   TAYNA OLIVEIRA BEZERRA 

4   CLAUDIO JOSE DA SILVA JUNIOR 

5   JULIANA MONTEIRO ARAUJO 

6   JANACLECIO PORFIRIO DE SOUZA 

 

Taquaritinga do Norte 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   EMANOEL MENEZES DE LUCENA 

4   ERICA FERNANDA CASE DE LIMA SILVA ARAUJO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   ARNALDO COSTA BARBOZA MARINHO 

GRE AGRESTE MERIDIONAL - GARANHUNS 

Águas Belas 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

6   JOSE IRAN BARBOSA DA SILVA 

7   MARIA IZABEL DOS SANTOS 

   

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   JOSE EDSON ALVES BARBOSA 

3   JUCILEIDE JORGE SANTOS 

 

Bom Conselho 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   EDJANE PEREIRA DA ROCHA 

 

Caetés 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   IVAN LUIS DE MELO 

 

Canhotinho 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   DANIEL HOLANDA DA FONSECA 

 

Garanhuns 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 
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18   JOAO ANTONIO SILVA SANTOS 

19   QUERCIA CARVALHO ELOI 

20   MERCIA FIGUEREDO DUARTE MORAES 

21   DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO 

22   CINTIA JORDANIA DE MELO LEITE 

23   GERALDO MAGELLA VITALINO DE ALMEIDA 

24   CLAUDIO BARROS DA ROCHA 

25   MARCELINO DE MELO SANTOS 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   IVSON DOS ANJOS RODRIGUES 

4   RENARIO MATOS DA SILVA 

5   LUIZ CESAR PEREIRA DE MENDONCA 

6   SHILTON MATIAS LEAL TAVARES E ALBUQUERQUE 

7   CHAIANE MAGALHAES MELO 

8   ANTONIO CESAR BRASIL DE MORAIS 

9   MATEUS PEREIRA DE OLIVEIRA 

10   MARCO ANTONIO IPOLITO BARROS 

 

Iati 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   FILIPE DANTAS DA SILVA 

 

Jurema 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS 

 

Lagoa do Ouro 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   JOSE CESAR MARTINS FERREIRA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   JAILMA DA SILVA FERREIRA 

 

Lajedo 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

6   MICHELLY MIBSA BEZERRA DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   ALDA CORREIA DE MEDEIROS 

 

Saloá 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   NAIARA DE ALMEIDA MELO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   WANESSA GOMES TEIXEIRA MACIEL 

 

São Bento do Una 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

12   ANTONIO MARCIO MELO DE ALMEIDA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   VANUSA AMERICA DE MACEDO 

5   ANIELLE ALMEIDA DA COSTA 

GRE MATA CENTRO - VITÓRIA 

Bezerros 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

7   MAVIAEL HERBSON RODRIGUES PONTUAL 

8   JOSE WAGNER DA SILVA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   LUCIANA MARIA DE LUNA SALES 

3   DANIELE MARIA DA SILVA 

 

Bonito 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   JEFFERSON PIERRE DE OLIVEIRA PEREIRA 

3   RAFAELA DE OLIVEIRA MACIEL 

 

Chã Grande 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   JONATHAN MANUEL DE ESPINDOLA 

 

Escada 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   ANA BELQUICE DE MOURA FERREIRA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

5   PATRICIA FERNANDA DE SOUZA SILVA 

6   EDILSON ALVES MONTEIRO LEAO 

 

Gravatá 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   DANILO PONTUAL DE MELO 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   SAULO RAFAEL GOMES DA SILVA 

4   PEDRO FERNANDO DE MENEZES DA HORA JUNIOR 

5   JOSEFA UERICA DE ARAUJO NOGUEIRA 

 

São Joaquim do Monte 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   WENISSON LAMARTINE DE MELO 

3   ELAINE CRISTINA DA SILVA 

4   ROSEANE PATRICIA TORRES 

 

Vitória de Santo Antão 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   CINTHIA DE OLIVEIRA ANDRADE FERREIRA 
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4   MARIA DAS GRACAS SANTOS 

5   ROSILENE DA SILVA CAETANO 

GRE MATA NORTE - NAZARÉ DA MATA 

Aliança 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   EDILENE MARIA DE LIMA RENATO DA COSTA 

5   ERONIDES JOSE DA SILVA 

6   UERICA MARIA DA SILVA 

7   YURI DA COSTA SILVA E MELO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   ADELIANY MARIA DA SILVA 

3   MYLLENA PATRICIA MARQUES DA SILVA GONCALVES 

4   ISABELA PRISCILA DO NASCIMENTO 

5   MARIA KLEBBYANE COELHO DOS SANTOS 

 

Buenos Aires 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   ROBERTO EUDES DA SILVA 

 

Camutanga 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   ANDRE CAVALCANTE DA FONSECA 

 

Carpina 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

19   DANIELY ANDRADE DA SILVA 

20   BRENO DANILLO MACIEL DO NASCIMENTO 

21   EWERTON RODRIGUES DA SILVA FONSECA 

22   MILTON DE OLIVEIRA BARBOSA 

23   LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   JOSE LEONARDO DOS SANTOS 

4   GILBERTO FELIPE DA SILVA FREITAS 

5   ARIMATEA ODERICO FREIRE 

6   DIANA MOTA PASCHOAL VELOSO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

11   LINDACI CAVALCANTI DE AZEVEDO 

12   LETICIA KARLA BELMIRO DA SILVA 

 

Condado 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   ELOI OLIVEIRA DE CARVALHO FILHO 

 

Ferreiros 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   ANA PAULA DE ANDRADE 

 

Goiana 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

18   ROBSON SOUTO BRITO 

19   AGNALDO FERREIRA DE MELO 

20   BENICIO FRANCISCO DA COSTA FILHO 

21   LAMARTINE JOSE ALBUQUERQUE DA SILVA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   MARCUS ANDERSON DA SILVA 

4   AYALA KASSIA FELIX DE LIMA 

5   MARLEY ANDERSON HONORATO DA SILVA 

6   PRISCILLA BELLO SANTANA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   MIGUEL BERNARDO DOS SANTOS 

5   TALITA ALVES DE SOUZA RIBEIRO 

6   ANNECY BEZERRA VENANCIO 

7   ADRIANA DE ALCANTARA OLIVEIRA 

8   LAIS KAROLINE DOS SANTOS FERREIRA CAMACAN 

 

Itambé 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   RENATO DE ARAUJO OLIVEIRA 

 

Itaquitinga 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   FABIO JOSE DOS SANTOS SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   LENILTON DAMIAO DA SILVA JUNIOR 

Macaparana 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   KATIA SIMONE MENDONCA DE ALBUQUERQUE 

 

Nazaré da Mata 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   BRENDA LUIZA DE MOURA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   VIVIANE REZENDE ALVES 

4   MARCELLO RAPHAEL TAVARES MARTINS 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

5   GLEZYA PESSOA SERAFIM 

6   VANILMA KARLA BARBOSA DE FREITAS 

7   BRUNA LINO CARNEIRO SILVA 

 

Timbaúba 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

11   WILSON DE LIMA DOMINGOS 

12   DANILLO BARBOSA DE ANDRADE 



Poder ExecutivoAno XCV • Nº 239 Recife, 28 de dezembro de 2018

CERTIFICADO DIGITALMENTE

13   MARIA CAROLINA BARBOSA DA SILVA 

14   HUMBERTO NERI BRAZ VILELA 

15   RAFAELA ALMEIDA DO NASCIMENTO 

16   JOSE AGUINALDO DE ARAUJO FILHO 

17   TAMIRIS MARIA DOS SANTOS MENEZES 

18   JOSE FLAVIO ARRUDA DE MELO 

19   IZABELLA RAYANA PRADO DE MENDONCA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   JOSUE DE SOUZA SILVA 

5   ELTON LOURENCO SOARES DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

8   SHIRLEY GONCALVES DE OLIVEIRA 

9   ALEXSANDRO FERREIRA DE ARAUJO 

 

Tracunhaém 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   EVERSON NUNES PAZ E SILVA 

 

Vicência 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   VENANCIO MATOS DE SOUZA 

4   LEANDRO JOSE DA SILVA 

GRE MATA SUL - PALMARES 

Amaraji 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   RAIMUNDO CARNEIRO DE OLIVEIRA 

3   WELERSON SILVA DE CARVALHO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   LEANDRO CESAR BELTRAO AGUIAR 

 

Barreiros 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   AMARO LOPES DE ATAIDE 

11   FRANKLIN JAMES DA SILVA 

12   RUDSON ALBERT DOS SANTOS SILVA 

13   ALESSANDRO MACARIO DA SILVA FERREIRA 

14   FABRICIO JOSE RIBAS TORRES 

15   JOSE RANILSON DA SILVA 

16   ROSANA LOIOLA CARLOS 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   ROMERO SILVA DE ALBUQUERQUE 

5   MARIO SANTOS FERNANDES DE SOUZA JUNIOR 

 

Catende 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   JULIO CESAR DE ESPINDOLA 

 

Jaqueira 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   ARLINDO FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   NUBIA RAFAELA SOUZA DA SILVA VIEIRA 

 

Lagoa dos Gatos 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   LUCIANO JOSE LOURENCO 

 

Maraial 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   JOSE EDSON GOMES DA SILVA 

 

Palmares 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

10   AMARILIS VIRGINIA AGUIAR DA SILVA ARUEIRA 

11   LUANA SILVA DO NASCIMENTO 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   HELIO ANDRADE DOS SANTOS 

 

Ribeirão 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   ANA PAULA PEREIRA DA LUZ 

4   AMANDA PATRICIA DE SALES RAMOS 

 

Rio Formoso 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   JEIBSON CRISTIANO DE AZEVEDO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   PAULA MARIA CRISTINA DE SOUSA SILVA 

 

São José da Coroa Grande 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   ERIK RODRIGO DA CUNHA DA SILVA 

3   MARLOS HENRIQUE NUNES FLORENTINO 

4   DERBISSON GEAN DE JESUS SILVA 

6   EDJAELSON LOURENCO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   GLEIDISTONE DA SILVA 

 

Sirinhaém 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   MARIA RAFAELA SOARES DA SILVA 
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PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   ELIZABETE CRISTINA DANIEL 

3   MARCIA REJANE DE LIMA 

 

Tamandaré 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   YARA PATRICIA SOBRAL NEVES 

3   DIOGO DE FREITAS LIMA 

4   MARILIA STEFANIS SOBRAL NEVES 

  

Xexéu 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

5   JOSE CICERO DA SILVA LIMA 

GRE METROPOLITANA NORTE 

Abreu e Lima 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   JULIELY RODRIGUES DE ARAUJO 

10   RODRIGO SILVA GONCALVES DE FARIAS 

11   JOELSON ALVES DE MELO JUNIOR 

12   DAVID JESUS DE ALMEIDA 

13   EUNICE MARIA DE SOUZA SILVA 

14   PEDRO VITOR SILVA RODRIGUES 

15   MARCIO RAFAEL NUNES BEZERRA 

16   LIS CRISTIANE BEZERRA DE MENEZES 

17   THOMAS JAMESSON MELQUIADES DE ANDRADE 

 

Araçoiaba 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   ANA CLAUDIA SOARES AGUIAR DO NASCIMENTO 

 

Igarassu 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

20   ERIKA SOARES DA SILVA 

21   CRISTIANO JOSE DA SILVA 

23   IVAN DE ALMEIDA MACHADO COELHO 

24   LUCIANO ANTONIO RIBEIRO 

25   FLAVIO JOSE SOARES DA SILVA 

26   WELLINGTON LEONARDO DA SILVA 

27   MICHAEL STEVIE SOUZA DO NASCIMENTO 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   DIEGO HENRIQUE DE PAIVA CEZAR 

5   WALFREDO LUIZ UCHOA BARRETO LIRA MENEZES 

 

Itapissuma 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   JACQUELINE MARIA PIRES DO AMARAL 

5   EDNEIDE RIBEIRO DE FREITAS 

 

Olinda 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

49   ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR 

50   JOAQUIM KLEBER MARQUES DE SENA 

51   SAULO AUGUSTO COIMBRA SANTOS DA SILVA 

52   MATHEUS SANTOS DE JESUS 

53   DARLAN JOSE BORGES RIGAUD PEIXOTO 

54   EMMANUEL JESUITA DIAS BARROS 

55   HERONILDO BATISTA DA SILVA FILHO 

56   FLAVIO LEANDRO ALVES DOS SANTOS 

 

PROFESSOR DE QUIMICA 

Colocação Nome 

11   FILIPE TORRES DA SILVA 

   

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

8   MAURILIO TENORIO DE OLIVEIRA 

9   RAPHAEL JOSE ALVES BRAGA NEVES 

10   PEDRO IVO DUARTE MONTEIRO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

36   THIARA LUSTOSA MILHOMEM 

37   BIANCA GABRIELLE CUNHA DA HORA 

38   ANDREA SIMONE DA SILVA SOUZA 

39   MARIA JOSE FERREIRA FERNANDES 

40   VERONICA MARIA DA SILVA DE SIQUEIRA FERNANDES 

41   CLAUDETE SOUZA DA SILVA 

42   NADIA LARISSA FERNANDES DE PONTES 

43   ALANA MARIA MORAES DE OLIVEIRA NOBLAT 

44   VIVIAN KELLY BARBOSA DE LIMA DE OLIVEIRA 

45   RAFAELA GOMES BEZERRA 

46   MELINA COSTA LIMA FRAGA 

47   FRANCISCO ROMERO DA SILVA 

48   MAGNUN ESTALONNE ARAUJO DE AMORIM 

49   ANA PAULA SANTANA DE LIMA 

50   VANESSA MARQUES FERREIRA 

 

Paulista 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

27   MARCOS ANDRE AMARAL SARUBA 

28   LUIZ CARLOS DE LIMA ALVES 

29   ROBERTTO BRASILINO SILVA DE OLIVEIRA 

30   ALEXANDER CAVALCANTI VALENCA 

31   NELIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

32   KARLA MONIQUE EUGENIA VIEGAS DE MOURA 

33   DAVID RIBEIRO DE ARAUJO NEVES 

34   BRUNO CARNEIRO MOITA ANDRADE 

  

PROFESSOR DE QUIMICA 

Colocação Nome 

11   ROBERTA FELIX DE OLIVEIRA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

6   MILENA HORRANN CORREIA PINTO MOURA 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

29   ELIVANIA BEZERRA DOS SANTOS CUNHA 

30   JOSANI FERREIRA DE LEMOS 

31   SEVERINO HENRIQUE DE ANDRADE 
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32   DANIELLI CABRAL DA SILVA 

GRE METROPOLITANA SUL 

Cabo de Santo Agostinho 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

33   CLAUDECI JOSE DE ALBUQUERQUE 

34   SANDRELLE DE LIMA SILVA 

35   DIOGENES IVISON DA SILVA RUFINO 

36   MAYRA JUDITH DA SILVA 

37   LINDOLFO LIMA DE SIQUEIRA 

38   KLEBER LIMA DOS SANTOS 

39   SILVIO ROMERO TEMOTEO DA SILVA 

40   DEBORA MARES MEIRELES 

41   HEITOR DE ANDRADE BARROS 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   CAMILLA DE SOUZA LIMA 

  

Camaragibe 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

44   JAIRO LIMA TENORIO SEGUNDO 

45   WASHINGTON JOSE DE SANTANA 

46   JULIANA PATRIOTA DA SILVA 

47   CAMILA MENDES DOS SANTOS 

48   NELSON BRAZ DA SILVA FILHO 

49   CRISTIANY DE MOURA BARROS 

50   PETALA DA SILVA DANTAS RIBEIRO 

51   WANDERLEY PESSOA DE OLIVEIRA JUNIOR 

52   DAFENES BEATRIZ RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

53   JOAO PAULO DE OLIVEIRA GOMES 

54   MOISES SILVA GUERRA FILHO 

55   WILTON BRUNO SANTANA DE LUNA 

56   DENISSON SANTOS MATA JUNIOR 

57   DIRCEU DA SILVA MELO JUNIOR 

58   JOSIAS JOSE DA SILVA 

 

PROFESSOR DE QUIMICA 

Colocação Nome 

6   ALESSANDRA LYRA VALENCA 

7   RAYANE LIMA GOMES 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

6   VALESKA DOUBERIN DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

37   LEANDRA MARIA DA SILVA SOUZA 

39   DEBORAH RIBEIRO 

44   ALLINE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

45   JULIANA VICENTE DE OLIVEIRA 

47   JAQUELINE DE CASTRO SILVA 

48   THAIS MARIA CECILIA DA PAZ 

49   MARCIA ANTONIA DE SOUZA CARVALHO 

50   PAULA KARINA MENDES 

51   JUCELINO MACIEL DOS SANTOS 

52   ANTONIO PEREIRA TAVARES NETO 

54   RENATA LEANDRA MARIA DE OLIVEIRA 

55   LUCIMAR SANTOS BARBOSA 

  

Jaboatão dos Guararapes 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

63   MARCOS EMILIO DE SOUSA PEREIRA 

64   LUANA MORGANA GOMES DOS SANTOS 

65   BRENO GREGORIO DE SOUZA 

66   DIEGO FERREIRA DE AGUIAR 

67   VALMIR JUNIOR DE SOUZA LOPES 

68   MAURICIO VICENTE DE LIMA 

69   JORGE EDUARDO DE ARAUJO CABRAL 

70   VALTER HUGO DE SOUZA CORREIA VASCO 

71   WALMIR BARROCA DA SILVA 

72   JAIR FERNANDO VIEIRA RAMOS 

73   JORGE JOSE DE MACEDO 

74   MARCONE MARCIO MESSIAS 

75   LAELSO HENRIQUE SILVA JUNIOR 

76   ALINE GONCALVES SILVA 

 

PROFESSOR DE QUIMICA 

Colocação Nome 

19   ALVARO SALLES DE PAULA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

6   GABRIELA DE SOUZA DUTRA FALCAO PEDROZO 

7   RAFAELLE DE ARAUJO LIMA E BRITO 

8   WEVERSON JANATIEL DE OLIVEIRA 

9   MATHEUS DUARTE LEMOS FARIAS 

 

São Lourenço da Mata 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   EVANDRO ARRUDA SILVA JUNIOR 

GRE RECIFE NORTE 

Recife 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

127   LENY BARROS DE ALMEIDA 

128   TANIA MARIA CANTINHO PAREDES DE ARAUJO 

129   GETULIO RAMOS DE OLIVEIRA FILHO 

130   EMIDIO MANOEL DA SILVA 

131   LUIZ CLAUDIO DE JESUS SILVA 

132   CLERISTON DIAS SANTANA DE FREITAS 

133   UYRACTAM EMMANUEL DE SOUZA SERPA 

134   JOEL MARQUES COELHO 

135   DENIS ALVES DE LIMA PEREIRA 

136   TIAGO NOGUEIRA BARBOSA 

137   PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE LIMA 

138   HENRIQUE BORBA ARAQUAN 

139   RICARDO BARREIRAS LIMA CAVALCANTI 

140   MARILENE SEVERINA PEREIRA DE SOUZA 

141   BEATRIZ CATARINE DE PAIVA VIEIRA 

142   MARCIO DOS SANTOS NEVES 

143   KATIA AURELIANO DA COSTA SOUZA 

144   ALBERT GOMES GONDIM 

145   CARLOS ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 

146   SIMARA LUCIA COSTA CAVALCANTI 

147   NATALIA DIAS DE MORAIS ARAUJO 

148   LUIZ GUSTAVO DE LIMA JUNIOR 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

149   ADOLFO PRAGANA DANTAS DO NASCIMENTO 

150   PAULO ROBERTO FERREIRA SEVERO 

151   MAURO HENRIQUE OLIVEIRA COELHO 

152   NATANAEL FERREIRA DA SILVA NETO 

153   WENIA BRENDA MAC KEY VALERIO 

154   ARIMATEA QUARESMA FERRAZ 

155   EDUARDO TORRES DA SILVA 

156   ANDRE CONCEICAO CORDEIRO 

157   ANA LUCIA MANSO RAIMUNDO DA ROCHA 

158   JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

159   ALESSANDRA MORAES GONCALVES RODRIGUES 

160   LAIS ALBINA SILVA 

161   ROSANE SUELLEN DE OLIVEIRA 

162   JOSE COSTA DA SILVA 

163   EMANUELA CARVALHO LOBO REZENDE 

164   MARCELA GENUINO DOURADO 

165   PABLO NERUDA SOUTO DE OLIVEIRA 

166   MARCIO SERGIO SOARES AUSTREGESILO 

168   RENAN CAVALCANTI MACHADO DO REGO BARROS 

 

PROFESSOR DE QUIMICA 

Colocação Nome 

20   ROMULO AUGUSTO LINS DE CAMPOS 

21   FERNANDO ANACLETO ALVES JUNIOR 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

23   JOSEANE CRISTINA SANTOS DA SILVA 

24   GLAUCIANO JOAQUIM DE MELO JUNIOR 

25   CAMILA LUIZ DE LYRA 

26   ALANA CAROLINA COSTA VERAS 

27   CIBELLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO SILVA 

28   PAULA SILVA DE SOUZA 

29   RODOLFFO MYLLER SANTOS MEIRELES 

30   THULIO NILSON DO NASCIMENTO PEREIRA 

31   MOISES JOSE DE OLIVEIRA MELO JUNIOR 

32   LUCELIA CINTIA CARDOSO FELICIANO 

33   ROBSON GALINDO SOARES 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

87   ANDRESSA KELLY SILVA SANTOS DA CUNHA 

88   IGOR DE SERPA BRANDAO PEREIRA LEITE 

89   JOSEMIR JOSE DE CARVALHO JUNIOR 

90   RODRIGO FAGNER ARAUJO DOS SANTOS 

91   AMANDA ALVES DE OLIVEIRA 

92   BIBIANA TERRA SOARES CAVALCANTI 

93 CAROLINA HOLANDA CONSTANT DO NASCIMENTO PINHO ROSENDO 

94   DHOUGLAS FERNANDO DE MENEZES SILVA 

95   LARA CARVALHO ASSUNCAO E SOUZA 

96   ARLINE WILMA VASCONCELOS 

97   KARINA XIMENES LIRA 

98   ANDREA RAMOS DOS REIS 

99   DIONE NASCIMENTO DE ARAUJO TINOCO 

100   ANA MARIA BARRETO CAVALCANTI 

101   ANA KATARINA LOPES DA SILVA 

102   ISIS FELIX MORAES 

103   HELOISA HENRIQUE DA SILVA 

104   VALDIR VALDEMIR DA SILVA 

105   VANESSA LUCIA DE SOUZA 

106   URANIA ALVES DA FONSECA 

107   TIAGO ALMEIDA DO NASCIMENTO 

108   EDUARDO OLIVEIRA HENRIQUES DE ARAUJO 

109   VICTORIA TRINDADE LEITE VALENCA DE MENDONCA 

110   GICELMA BARRETO CONCEICAO 

111   ETELVINA CONCEICAO DE MARIA ARAUJO RODRIGUES 

112   EDA MARIA ANDRE CABRAL 

GRE RECIFE SUL 

Recife 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

121   MARCOS ANDRE BORBA DE ARAUJO 

122   HUMBERTO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

123   ALERRANDRO CARDOSO SILVA 

124   MAGNO ALEXANDRE ALVES BESERRA 

125   JESSICA RENATA CORREIA DE ANDRADE 

126   MARCELO DA SILVA FRANCISCO DE PAULA 

127   ALDO JOSE DA SILVA 

128   JOSE IVAN DULTRA JUNIOR 

129   JOSE ALBERICO PEREIRA SOARES 

130   CRISTINA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

131   GILDO TAVARES DA SILVA JUNIOR 

132   MARCOS BARBOSA DE SOUZA 

133   DAVID BRUNO SANTOS DA SILVA 

134   SIMONE DE FRANCA MELO 

135   DAVID WILBER SILVA DALTRO 

136   FABIO ANTONIO BARBOSA MEDEIROS DE FARIAS 

137   LAMARTINE GONCALVES RAMOS 

138   ALEXSANDRO OLIVEIRA DA FONSECA 

139   LARRUBIA CRISTINE DOS SANTOS VIANA 

140   DANIELLE GOMES TAVARES 

141   RAISSA CORREA DE CARVALHO 

142   LUIZ JOSE ALBUQUERQUE FILHO 

143   MARCIO VICENTE DE LIMA 

144   AUZENITA ALVES DOS SANTOS 

145   JEFFERSON SERPA PEIXOTO 

146   CLAUDIA DA SILVA ARAUJO 

147   ADSON CESAR SINICIO TEODOZIO 

148   JOSE WILSON PEREIRA 

149   DEBORA CILENE RIBEIRO GOMES 

150   JOSE JORDAO DE ARAUJO GOMES 

151   ANA PAULA DE ARAUJO CAVALCANTI DE BARROS 

152   RICARDO OLIVEIRA SOUZA 

153   RICARDO GOMES MOREIRA 

154   AMILSON BATISTA SIMOES 

155   GILMAR CARLOS DA SILVA SABINO 

156   AYLA MARIA MERENCIO NASCIMENTO 

157   HEITOR ANDERSON BUONAFINA SILVA 

158   JOBSON JOSE DE OLIVEIRA MELO 

159   JOSE EDVALDO DE OLIVEIRA FILHO 

160   THIAGO CAVALCANTI AZEVEDO 

161   JAIR CAZELI BRAGA PEREIRA 

162   JOSE WELDSON COSTA DE LIMA 

163   LUIZ FELIPE LINS DANTAS 

164   MARIA REGINA FRAGOSO DOS SANTOS 

165   IVSON EMANUEL MOURA DA SILVA 

166   WYALLYAM JOSE DOS SANTOS 

167   MARIA DE FATIMA DA SILVA 

168   RENATA MENDONCA CARDOSO 

169   LAIS RODRIGUES DE ARAUJO 

170   TALLYTA DE FATIMA SANTOS 
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171   PAULO FILIPE SILVA DOS SANTOS 

172   YURY YOUNG REGO 

173   SIDNEY BARBOSA DA SILVA 

174   FABIO MARTINS DA SILVA 

175   ANA CATARINA DE SOUZA CABRAL 

176   CAROLINE FIGUEIREDO MENDES JESUS 

177   BRUNO THIAGO LEITE DA SILVA 

178   ADELMO MADSON GOMES DA SILVA FILHO 

179   KATIA ELISABETE SILVA RIBEIRO 

 

PROFESSOR DE QUIMICA 

Colocação Nome 

29   RODOLFO FERNANDES PEREIRA CLEMENTINO 

30   LEANDRO ARAUJO DE AZEVEDO 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

16   FABIANA COUTINHO CALDAS 

17   ANDRE ALBUQUERQUE MELO 

18   LUCIANA BARBOSA DA SILVA MONTE 

19   MAYARA ALVES BRITO DA ROCHA 

20   FABIO DOS SANTOS MEDEIROS 

21   ARTUR FELIPE LIMA E SILVA 

22   ALEXSANDRO BONIFACIO DAS NEVES 

23   EDILSON LUIZ BARROS DE SANTANA 

24   IZAILDO ALVES DE OLIVEIRA 

25   PAULA ROBERTA PASCHOAL BOULITREAU 

26   GABRIEL ALEXANDRE SANTIAGO MAIA 

27   RAFAELA FALCAO CHARAMBA 

28   LUCIANO JOSE DE OLIVEIRA 

29   ANDRESSA FOCHESATTO 

30   DANUBIA GOMES DA SILVA 

31   EDIL DE ALBUQUERQUE RODRIGUES FILHO 

32   IRIS MARIA DO CARMO SANTOS DE MENEZES 

33   LEANDRO VICENTE DE SANTANA 

   

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

84   SIMONE MONTEIRO TEIXEIRA DE BARROS 

85   JOSE ROBERTO DA SILVA 

86   EMANUELA MENEZES DE LUCENA 

87   CONCEICAO MARIA CHAGAS DA SILVA 

88   FERNANDA SILVANIA MENDES DO VALE 

89   ANA JACQUELINE DA SILVA BARBOSA 

90   CASSIA FERNANDA DE OLIVEIRA COSTA 

91   RAYANE MELO TAVARES DE LIMA 

92   ROSEMARY SOARES PINTO DA SILVA 

93   JEANE VIEIRA DA SILVA 

94   VICENTE WAGNER MARQUES DE SOUZA 

95   MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

96   MARILANA MIRELLA PINTO DE FREITAS 

97   WILSON BEZERRA 

98   SINDEA BOTELHO MASCARENHAS LEITE 

99   AYME GONCALVES DE ANDRADE 

100   EDUARDO REIS GUIMARAES 

101   SAMANTHA MARIA DE MEDINA FERREIRA 

102   FLAVIA DULCINE GOMES DE ANDRADE LIMA 

103   TAILANY CRISLENE DA SILVA COSTA 

104   SABRYNA BARBOSA RAMOS 

105   BARBARA MARIA LOPES CARVALHO 

106   GRACINEIDE MARIA GALVAO 

107   MIGUEL ANTONIO D AMORIM JUNIOR 

108   MARIA JOSE ALCANTARA SULAMITA DE LIMA 

109   ANA FABRICIA RODRIGUES DE SOUZA 

110   MICHELINE LIRA DO NASCIMENTO SOARES 

111   JOAO CARLOS DA SILVA LIMA 

112   MARCOS AURELIO GONCALVES 

113   PATRICIA FLORENCIO DE OLIVEIRA 

114   ANA BEATRIZ SANTOS DA SILVA 

115   ADRIANA MINERVINA DA SILVA 

116   MONICA GERMANO DA SILVA BARROS 

117   MARIA LUCIANA MELO BEZERRA FEITOSA 

118   VALERIA SANTOS DO REGO 

119   LUCY ANNE PATRICIA DE SOUSA VASCONCELOS 

120   RAQUEL DE PAULA MACHADO NASCENTES 

121   THAISA RAFAELA COSTA DOS SANTOS 

122   NAITALO DO CARMO LIMA 

123   BARBARA RAFAELA SILVA DE LIMA 

124   KLEDJA GERMANIA ARAUJO DA SILVA 

125   JOSE RODRIGUES DA SILVA 

126   EDVALDO SILVA FERREIRA 

127   MARIA DA GLORIA COSTA DIAS 

128   RAQUEL MARIA DA CONCEICAO 

129   OSVALDO DE QUEIROZ JUNIOR 

130   POLLYANNA CRISTINA PEREIRA AMORIM 

131   MARIA MARGARIDA MENEZES DE SA 

GRE SERTÃO CENTRAL - SALGUEIRO 

Moreilândia 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   MARIA MONICA DE SOUZA 

3   LUZINETE LEAL SA CARVALHO 

 

Parnamirim 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   ACACIO KELVEN RODRIGUES BRITO 

 

Salgueiro 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

14   JOSE SEVERINO DE SOUSA 

15   DANIEL QUESADO VIDAL 

16   ANTONIO CARLOS RIBEIRO ZUZA 

17   FRANCISCO JOSE CAVALCANTE FURTADO 

18   MATHEUS SIQUEIRA ARAUJO DANTAS 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

5   CARLOS ALAN PEREIRA LIMA 

6   ANA CRISTINA DE FIGUEIREDO ALVES 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

8   ADRIANA DE BARROS E SILVA 

9   MARCLEITON DE CARVALHO MARINS 

10   CARLA NAVRATILOVA DA SILVA NUNES 

 

São José do Belmonte 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 
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6   DACKSON ROMARIO DE SOUZA MARINS 

7   GEOVANIA MARQUES DE LIMA 

8   MARIA AUDENICE NUNES FREIRE 

9   GEOGINA MARIA DA SILVA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   ALLAN DE SOUSA TELES 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   ANNA KAROLINE GONCALVES DE MEDEIROS 

5   ANA CLESSIA GOMES DA CRUZ 

 

Verdejante 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   CICERO JAMESON LIMA LOPES ALVES 

GRE SERTÃO DO ALTO PAJEÚ - AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

7   GLEICIANIE EUGENIA DE LIMA MARQUES 

9   EVANIA GONCALVES PATRIOTA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   ANTONIO GUTEMBERG GOMES RODRIGUES 

4   TIAGO YONES DA SILVA SANTOS 

5   JESSICA PATRICIA BARBOSA DE AZEVEDO 

6   VIRGINIO JOSE CAMPOS DE FRANCA 

7   ALEXANDRE MACEDO BARBOSA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   LAEIGUEA BEZERRA DE SOUZA 

5   PAULO HENRIQUE ALMEIDA ARAUJO 

 

Calumbi 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   JAILSON FREIRE DA SILVA JUNIOR 

 

Flores 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

5   JOSE RENAN NUNES DOS SANTOS 

6   KALINE SILVA LIMA 

7   GIOVANNE JOSE ALVES MEDEIROS 

8   SERGIO CARDOSO DOS SANTOS 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   RAFAELA BRITO DE SIQUEIRA 

3   VLADIMIR FELIX DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   MARCOS ANTAS CORDEIRO 

  

Ingazeira 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   LUISA NAIANA VENTURA DE LIMA 

 

Itapetim 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   GLAUBER ANTONIO NUNES SILVA 

 

Quixaba 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

5   DANIELA NUNES DE ANDRADE 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   SANDRINEIDE BEZERRA LEITE 

 

Santa Cruz da Baixa Verde 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

 

Santa Terezinha 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   ELIFRANCIO DANTAS DE SOUZA 

 

Serra Talhada 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

28   FRANCEMARY DEYSE DOS SANTOS LIMA 

29   ALESSANDRO CARLOS DE LIMA MELO 

30   JERONIMO MARQUES BATISTA JUNIOR 

31   FRANCISCO ALBERTO LIMA DA SILVA 

  

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   JONES DE SOUZA 

5   KELVIN SANTIAGO DE FONTES SOUZA 

6   LUIZ DHIEGO DE ARAUJO SOUZA 

7   IGOR DA SILVA SIQUEIRA 

 

Tabira 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   GILSON LOPES SOARES 

5   JOSE RICARDO CORDEIRO PIRES 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   TAMIRES DANIELE NOGUEIRA LIMA 

4   HERMANO JACSON NUNES TIMOTEO 

5   ARI CESAR LOPES MIRON 

6   OTONNY ALVES FIGUEIREDO 

7   MOACI TRINDADE DE LUCENA JUNIOR 

 

Triunfo 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 
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4   EDILENE LAURINDO DA SILVA 

5   CLERYSTON DA SILVA SOUSA 

6   LOURIVAL DE CALDAS PEREIRA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   IALLE FANNY DINIZ ARAUJO 

GRE SERTÃO DO ARARIPE - ARARIPINA 

Araripina 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

39   TEREZA VALERIA PEREIRA LIMA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   FRANCISCO MYELLYSON ALEXANDRE DE SA BARRETO 

5   VAILSON DAMASCENO SOUSA 

6   JOSE FERNANDES DA SILVA 

7   JOSE GETULIO MARQUES JUNIOR 

8   DANIEL JANUARIO MOREIRA 

9   STENIO ALENCAR NUNES 

10   LEONARDO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

15   LUANA DA LUZ PINHEIRO 

16   JOAO FERREIRA LOBO NETO 

17   FABIANA ALVES LACERDA 

18   ALINE VANESSA GAUDENCIO LEITE 

19   ANDREIA RODRIGUES BARBOSA 

20   JOANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

21   MORGANA CLAUDINO FEITOSA 

22   MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

23   EMANUELA GOMES RIBEIRO 

24   ANA CLEIA DE ALBUQUERQUE E SILVA 

 

Bodocó 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   CAMYLA LOPES GALVAO MALHEIRO 

 

Exu 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

8   ANDREIA RODRIGUES PESSOA SIEBRA 

9   MARIA JOSIVANIA DOS SANTOS ALVES 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   CRYSTIANE OLIVEIRA REGO 

4   JOSILEIDE SALES GOMES CAMPOS 

 

Granito 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   ANA PAULA FREIRES 

 

Ouricuri 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   ANA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

5   JOAO WILLIS SILVA ARAUJO 

6   EDSON DE SOUZA FREITAS 

7   MARCOS VINICIOS ALVES SOBRAL 

 

Trindade 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   ALUISIO ALVES DE BRITO 

3   CHIR MENDES JOSE DE SOUZA 

GRE SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - PETROLINA 

Afrânio 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

6   MARIZETE COELHO DE SOUSA 

 

Cabrobó 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   ANA MARIA CAMPOS DE MORAES FERNANDES 

4   ELINEIDE ALVES DOS SANTOS 

 

Dormentes 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   NOEL GOMES RIBEIRO 

4   JOSUE MACEDO DE CASTRO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   JUCINEIDE MARQUES CAÇULA 

5   LUCIMARA SERAFIM SANTOS 

6   MARIA JOSE RODRIGUES COELHO GOMES 

 

Lagoa Grande 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   ELENICE FERREIRA DE LIMA SILVA 

5   BISMAYCK NASCIMENTO RAMOS 

6   BRUNO JOSE DE SA FERRAZ 

7   LUCIMARIA DE SANTANA RODRIGUES 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   QUEILA SILVA SANTOS PEREIRA 

4   MARCOS LEONEL OLIVEIRA DE SOUZA 

 

Petrolina 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

78   CLENILTON MOTA BRITO DE SOUZA 

79   JOSILENE DOS SANTOS LIMA MOTA 

80   KLEISON EVANGELISTA VARGAS 

81   DULCY REJANE DE SOUZA ALVES 

82   MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA SHAW 

83   DANIELO MARTINS DOS SANTOS 

84   MARIA JOSEFA DE SOUZA 

85   DANIVAL MACEDO DA SILVA 

86   CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA JUNIOR 

87   ALEXANDRE GOMES CAVALCANTE 

88   ALINE MAGALHAES PASSOS 
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89   RUDNEY SILVA SANTOS 

90   LUCIANA NUNES BRITO 

91   MARIO TAVEIRA MARTINS 

92   EDINALDO PEREIRA DE ARAUJO 

93   PEDRO MACARIO DE MOURA 

94   JOSE VALDETE ALVES SOBRINHO 

95   ROSE ANGELA BORGES OLIVEIRA SANTOS 

96   WESLEY XAVIER LIMA 

98   JESSICA NAIARA OLIVEIRA NETO 

99   ELAINE ALVES DO NASCIMENTO 

100   CARLOS ALBERTO SOUZA ARAUJO 

101   LUZANA RAMOS COELHO 

102   WELTON LUIS PEREIRA DA SILVA 

103   GEOVANA CAETANO DE OLIVEIRA 

104   ELIJALMA AUGUSTO BESERRA 

105   MARCO AURELIO FREIRE DA SILVA 

106   LAISE RODRIGUES DA SILVA 

107   LAMARCA DA CONCEICAO DE SOUZA 

108   EFSON DA SILVA SOUZA 

109   CARLIANE DE SOUZA BOMFIM 

110   JOSEPH TELES SANTOS 

111   LEILANE ARAUJO DOS SANTOS 

112   JOAO PAES OLIVEIRA 

113   ALBERICE MARIA LINO DE SOUSA SOARES 

114   LUZILEIDE VIEIRA MARTINS 

115   MAIRA LOURA BEZERRA 

116   ARLLEY PEREIRA RODRIGUES 

117   ADELSON DOS SANTOS DA SILVA 

118   NEIVA SOLANGE MAIA ALVES 

119   NARYELLE TEIXEIRA DOS PASSOS ALMEIDA 

120   ARIELLE BARROS DAMASCENO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

41   MARINALVA DA SILVA BARBOSA 

42   EDNAIDE NOGUEIRA SILVA 

43   TATIANE ALMEIDA MOTA BOAVENTURA 

44   ERIKA REGINA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

45   MARIA APARECIDA BARBOSA TORRES 

46   SAMIRA CARLA DAMASCENO ARAUJO 

47   LAYARA KARUENNY OLIVEIRA SILVA LIMA 

48   AMILTON DOS SANTOS GOMES 

49   SILVANEIDE PEREIRA DE BARROS 

50   HISLA DIAS BAGUES 

51   RICHELLY CAVALCANTI DE SOUSA 

52   IVETE MARIA DA SILVA GUIMARAES 

53   FRANCIMERE GOMES DA SILVA 

54   LETICIA ALVES DE CARVALHO 

55   ANA KAROLYNE DA SILVA SOUZA 

56   ELAINE CRUZ BARROS 

57   WILMA AUGUSTA FREDERICO CALDEIRA 

59   JOSE RIVANILDO DA SILVA FREIRE 

60   TAQUIMARA DA SILVA SOUZA 

61   ROSANA COELHO DE COUTO 

62   LIDIANE COELHO DE ANDRADE BRITO 

63   OLDNEI DIAS DE SOUZA 

64   KARLLA PAULA DA SILVA OLIVEIRA 

65   FATIMA EUFLASICLEIA GOMES DE LACERDA ALVES 

66   MARCELO DANTAS DA SILVA 

67   AURILANE ALVES DA SILVA 

68   JUCINARA VIANA DE ALCANTARA 

69   PATRICIA DE MORAES SILVA 

70   MARCOS ADERVAL DA SILVA 

71   ELIANE DE MENEZES SIMOES 

72   LILIANE SOUZA DOS ANJOS 

73   GISLAINE ALENCAR TELES 

74   CLEBER MAURICIO SILVA DE CARVALHO 

75   ALEXANDRE RIBEIRO VANDERLEI 

76   STEPHANIE SANTOS NUNES 

77   DJANE DOS SANTOS FREIRE 

78   FLAVIO LAERT DE MEDEIROS 

79   SANDRA ARNALDO DA SILVA 

80   FABIO GONCALVES DE OLIVEIRA TORRES 

81   NEUSA NOGUEIRA ALVES DA CRUZ 

GRE SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA - ARCOVERDE 

Alagoinha 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   RUANN OLIVEIRA SANTOS 

4   LUIZ CARLOS GALINDO DA SILVA 

 

Arcoverde 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

12   ALEXANDRE DE LIMA SOBRAL 

13   MARIA NOEMIA ALVES DA SILVA 

14   WERLY PIRES CAVALCANTI 

15   MOZART WILLIAM GONZAGA DE SANTANA 

16   EVERTON PAES DE MELO 

17   WEDILA LUANA MENDES DE ANDRADE 

18   WELLINGTON DE SOUZA OLIVEIRA 

19   FABIANO CAVALCANTE HONORATO 

20   RICARDO BARBOSA DA SILVA NETO 

21   ELAYNE DA SILVA SIQUEIRA 

22   JOSE ANTUNES PAZ FILHO 

23   HALANNA MONTEIRO DA SILVA 

24   JEANDIA YUCAID RODRIGUES TENORIO 

   

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

11   DATARGUINAN FEITOZA SILVA 

13   GISELE BESERRA LIMA DA SILVA 

14   ITALO BATISTA DE QUEIROZ 

15   MARIA LADJANE DOS SANTOS PEREIRA 

16   JOAO PAULO LEAL MARIANO 

17   MARCELO BATISTA LOPES SILVA 

19   MARIA LUISA INOJOSA FREITAS 

20   CLARISSA CORBAN BRITO GUERRA 

 

Custódia 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

5   JOICE MAHELY PEREIRA DE AQUINO 

6   TARCISO DOUGLAS ALVES DA SILVA 

 

Ibimirim 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   ROSIMERE DA SILVA BEZERRA 

10   ARLYM DAVISON FERREIRA CABRAL 
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PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

3   YURI MIRRAIL PEREIRA DE CARVALHO 

4   DELMIRO LOPES DO NASCIMENTO FILHO 

5   DANIEL BATISTA DA SILVA FILHO 

 

Itaíba 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   JOSE ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

  

Pesqueira 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   JEAN RICARDO CAVALCANTI MONTEIRO 

10   GERALDO ERILSON DA COSTA SILVA JUNIOR 

11   BERANILDO LUCENA DE FREITAS 

12   MORGANNA RODRIGUES DE SIQUEIRA COSTA 

 

Tupanatinga 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   MARIA DAS GRACAS MARTINS SILVA 

4   RUTE PEREIRA PAIXAO 

 

Venturosa 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   ALINE MARIA GOMES DE ALMEIDA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   DINAYRAN HENRIQUE GALINDO 

3   JUCICLEIDE SOARES BEZERRA 

GRE SERTÃO DO SUBMÉDIO SÃO FRANCISCO - FLORESTA 

Belém de São Francisco 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS 

10   ELISEU ARAUJO DOS SANTOS 

11   FRANCINALVA MARIA DA SILVA CONCEICAO 

12   GIVALDO SILVINO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

5   ANDREIA ALENCAR FREIRE 

6   ADRIANA BARBOSA DE ASSIS 

7   ANA PAULA MENEZES DE SA 

8   DANISE NOVAES DE CARVALHO MODESTO PIRES 

 

Floresta 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

10   PATRICIA DE SA TORRES 

11   TACIANA MARQUES DE SA CRUZ E SOUZA SANTOS 

12   WILLIANY LARISSA GOMES DE SA SOUZA 

 

Itacuruba 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   LUCELIA FREIRE SOARES NERI 

 

Jatobá 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   VALDEMIR JOSE DA SILVA 

5   LAIS EVELLYNE PAULINO DE BRITO 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   ERILANE MARIA DE AQUINO MORAES 

3   DANIELE CARISTINE LIMA SANTANA 

 

Petrolândia 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

9   CRISTON JUNIOR BARROS SANTOS 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

4   GIZELMA EPIFANIO BARROS 

5   ISRAEL PEREIRA GOMES 

8   LEONARDO DOUGLAS DE MELO DINIZ 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

5   CALINE MARTINS DE OLIVEIRA GOMES 

6   SONIA MARIA DE SOUZA MENEZES 

7   ELISSANDRO VIEIRA RODRIGUES 

 

Tacaratu 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   TAMIRES RAFAELA LEITE DA SILVA 

4   MARCONDES LIMA DIAS 

5   MARCIO DE ARAUJO VASCONCELOS 

 

GRE VALE DO CAPIBARIBE - LIMOEIRO 

Bom Jardim 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   JOSE ADEILDO ALVES DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   IEDA FATIMA GOMES DA SILVA 

 

Casinhas 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   JALMIR JONNES BARBOSA LEAL 

 

Cumaru 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   IEZDA CABRAL DOS SANTOS SILVA 

 

Feira Nova 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

3   JOAB LOURENCO DA SILVA 
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PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   MANOEL ARAUJO DE LIMA 

 

Frei Miguelinho 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   PATRICIA MARIA DE MOURA 

 

João Alfredo 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

6   SERGIO PRESCILIANO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

5   JOSE VINICIUS DA SILVA 

 

Lagoa do Itaenga 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   PAULO FERNANDO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   AMANDA MARIA SANTANA BATISTA 

 

Limoeiro 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

11   MARIA IMACULADA DE MELO MENDES 

12   LUCAS DE MOURA SILVA 

13   LILIAN VANESSA DE LIMA AZEVEDO 

14   ANA CHRISTINE PEREIRA DE ANDRADE 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

2   THIAGO DE AMORIM CARVALHO 

 

Orobó 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

2   GUSTAVO ADALBERTO DE FRANÇA SILVA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   PATRICILENE RIBEIRO DA SILVA 

 

Passira 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

4   ALMIR PEREIRA DE MOURA 

5   ANTONIO FAGNER CUSTODIO DA SILVA 

 

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 

Colocação Nome 

6   EURIANE HERCULANO DE SOUZA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

3   MAYARA CYNTIA PEREIRA MENDES 

 

Salgadinho 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

2   WILLMA VASCONCELOS DE QUEIROZ 

 

Surubim 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

8   MARIA AMANDA ARRUDA DAS CHAGAS 

9   JOSE MAZINHO BARBOSA DA ROCHA 

 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

Colocação Nome 

4   LUANA BEATRIZ DE LIMA E SILVA 

 

Nº 4266 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público para o cargo efetivo de Professor da Secretaria 

de Educação, tendo em vista a Homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 156, de 30 de dezembro de 

2016: 

 

GRE MATA CENTRO - VITÓRIA 

Escada 

PROFESSOR - SEGURANCA DO TRABALHO 

Colocação Nome 

3   LUIZ WILSON NUNES DE ALBUQUERQUE 

GRE MATA NORTE - NAZARÉ DA MATA 

Carpina 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - ADMINISTRACAO 

Colocação Nome 

6   DANIEL CARLOS NUNES 

 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - COMERCIO 

Colocação Nome 

4   JOSEMI TAVARES DA SILVA JUNIOR 

 

Goiana 

PROFESSOR - INFORMACAO E COMUNICACAO - REDE DE COMPUTADORES 

Colocação Nome 

6   DANILO MONTEIRO SOUZA 

GRE MATA SUL - PALMARES 

Palmares 

PROFESSOR - SEGURANCA DO TRABALHO 

Colocação Nome 

6   FLAVIANE CRISTINE BELO DOS SANTOS 

GRE METROPOLITANA NORTE 

Paulista 

PROFESSOR - CONTROLE E PROCESSOS INDUSTRIAIS - ELETROTECNICA 

Colocação Nome 

8   JOSE GENILSON DE AZEVEDO 

 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - ADMINISTRACAO 

Colocação Nome 

9   ISABELLA AFONSO DOS SANTOS 

GRE METROPOLITANA SUL 

Jaboatão dos Guararapes 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - LOGISTICA 

Colocação Nome 

8   IURI GOMES SANTOS 

GRE RECIFE NORTE / SUL 
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Recife 

PROFESSOR - AMBIENTE E SAUDE - SAUDE BUCAL 

Colocação Nome 

3   RAPHAELLA KARLLA MACHADO GONZAGA 

 

PROFESSOR - SEGURANCA DO TRABALHO 

Colocação Nome 

4   BRUNO GOMES DE ALMEIDA 

 

PROFESSOR - CONTROLE E PROCESSOS INDUSTRIAIS - MECANICA 

Colocação Nome 

8   CARLOS EDUARDO VIEIRA DE MELO CAVALCANTI 

 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - ADMINISTRACAO 

Colocação Nome 

6   ANDERSON FERNANDES VERA CRUZ 

 

PROFESSOR - INFORMACAO E COMUNICACAO - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

Colocação Nome 

11   ROGER STEVE DE SOUZA 

12   NAYARA ROSY FELIX DA SILVA 

 

PROFESSOR - INFORMACAO E COMUNICACAO - REDE DE COMPUTADORES 

Colocação Nome 

11   CLARICE MANOELA DA SILVA 

 

PROFESSOR - INFORMACAO E COMUNICACAO - MANUTENCAO E SUPORTE DE INFORMATICA 

Colocação Nome 

6   VALFRIDO FURTADO LEITE FILHO 

 

PROFESSOR - INFRAESTRUTURA - EDIFICACOES 

Colocação Nome 

4   EVERTON RODRIGO DE MOURA 

 

PROFESSOR - PRODUCAO CULTURAL E DESIGN - COMUNICACAO VISUAL 

Colocação Nome 

5   THYAGO JOSE OLIVEIRA COSTA 

GRE SERTÃO CENTRAL - SALGUEIRO 

São José do Belmonte 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - ADMINISTRACAO 

Colocação Nome 

3   JARDIEL DE MOURA GOMES 

GRE SERTÃO DO ALTO PAJEÚ - AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Carnaíba 

PROFESSOR - INFORMACAO E COMUNICACAO - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

Colocação Nome 

3   THACYO ESLLEY BURGO DE LIMA 

 

São José do Egito 

PROFESSOR - GESTAO E NEGOCIOS - ADMINISTRACAO 

Colocação Nome 

8   LENILTON SOUZA SOARES 

9   LUCAS GOMES SILVA 

10   TARCIANA CARDOSO FERREIRA 

 

Serra Talhada 

PROFESSOR - AMBIENTE E SAUDE - ENFERMAGEM 

Colocação Nome 

11   LAURA MARIA COSTA CALADO 

GRE SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA - ARCOVERDE 

Sertânia 

PROFESSOR - AMBIENTE E SAUDE - ENFERMAGEM 

Colocação Nome 

8   LUANA MENDES AMORIM 

GRE VALE DO CAPIBARIBE - LIMOEIRO 

Limoeiro 

PROFESSOR - AMBIENTE E SAUDE - ENFERMAGEM 

Colocação Nome 

12   ALFREDO JOSE DE ALMEIDA NETO 

13   LILIANE SOARES GOMES 

 

PROFESSOR - AMBIENTE E SAUDE - NUTRICAO E DIETETICA 

Colocação Nome 

3   RENATA SOARES DE LIMA SOUTO MAIOR 

 

Nº 4267 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público para o cargo efetivo de Professor da Secretaria 

de Educação, tendo em vista a Homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 157, de 30 de dezembro de 

2016: 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

Altinho 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   VANESSA CANDIDO BENEVIDES DOS SANTOS 

 

Belo Jardim 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   EDIELMA FRANCA DA SILVA 

 

Cachoeirinha 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   NELSON MELQUIADES DE LUNA JUNIOR 

 

Caruaru 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL SUPERIOR)  

Colocação Nome 

3   FERNANDA KELLY FARIAS ARAUJO 

4   FABIANA FEITOSA COSTA DE BARROS 

 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

3   FERNANDA KELLY FARIAS ARAUJO 

4   OTNIEL AMORIM PEREIRA 

 

Santa Cruz do Capibaribe 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   CLEVERSON DE SOUSA OLIVEIRA 

3   MARGARIDA RODRIGUES DE ANDRADE BORGES 

 

São Caitano 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   ISNANDA CATIA PEDROZA SILVA 

3   MARCELLA MOURA DE QUEIROZ MARQUES 

GRE AGRESTE MERIDIONAL - GARANHUNS 

Bom Conselho 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   ITACY BEZERRA DE OLIVEIRA 
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Garanhuns 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL SUPERIOR)  

Colocação Nome 

2   WILIENE DE MELO SOUZA 

3   ALESSANDRA MENEZES MACHADO DE FREITAS 

 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   BRUNNA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

3   JULIANA BATISTA DE LIMA 

GRE MATA CENTRO - VITÓRIA 

Bezerros 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   TAINES DIANA GOMES 

3   JAQUELINE ARAUJO DA CONCEICAO 

 

Gravatá 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   EMANUELLE DELFINO DE OLIVEIRA SOUZA 

GRE MATA NORTE - NAZARÉ DA MATA 

Itambé 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

2   VANDERSON DOUGLAS TAVARES SANTOS 

 

Lagoa do Carro 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL SUPERIOR)  

Colocação Nome 

2   DANUBIA COELHO MUNIZ DE LIMA 

 

Paudalho 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

2   TATIANA LACERDA DA SILVA 

 

Timbaúba 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   AMANDA KAROLINE PEREIRA DO NASCIMENTO 

 

Vicência 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   JOSIANE FRANCISCA DE SANTANA 

GRE MATA SUL - PALMARES 

Ribeirão 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   KLELBER VIEIRA DA ROCHA 

 

Rio Formoso 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   MANOEL DANIEL DE ASSIS JUNIOR 

GRE METROPOLITANA SUL 

Cabo de Santo Agostinho 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   JESSICA EMILY DELIMA FARIAS 

 

Jaboatão dos Guararapes 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL SUPERIOR) 

Colocação Nome 

2   JEFFERSON PEREIRA DA SILVA COSTA 

GRE RECIFE NORTE 

Recife 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

5   ROBERTA CAVALCANTI PEREIRA 

6   MARIA IVANILDA PEREIRA 

7   ANA JOSEFA AMARAL CAVALCANTI 

8   ALINE MAELLY DA SILVA FREITAS 

 

BRAILLISTA (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

11   BRUNA PAULINO DA SILVA 

12   MUNICK HANIERI BRITO SILVA DOS SANTOS 

GRE SERTÃO CENTRAL - SALGUEIRO 

Verdejante 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   JOSEILDA BARBOSA LEITE 

GRE SERTÃO DO ALTO PAJEÚ - AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Serra Talhada 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   JESSICA EMANUELA DOS SANTOS 

3   LINDINALVA MENDES ESTEVAM DA SILVA 

GRE SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - PETROLINA 

Petrolina 

BRAILLISTA (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

2   DAYVID FERNANDO CARVALHO DE QUEIROZ 

GRE SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA - ARCOVERDE 

Arcoverde 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

4   ILKA DOS SANTOS 

5   RENATA COELHO ALVES 

 

Sanharó 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   VANUZA GOMES DA SILVA 

 

Sertânia 

BRAILLISTA (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

2   AIRTON ALVES DE ARAUJO 

GRE SERTÃO DO SUBMÉDIO SÃO FRANCISCO - FLORESTA 

Belém de São Francisco 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   ODIR APARECIDO PIRES 

GRE VALE DO CAPIBARIBE - LIMOEIRO 

João Alfredo 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 
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2   SILVERA DOS SANTOS MOURA SILVA 

 

Limoeiro 

INTERPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

6   LEYLLIANE ROSENO DA SILVA 

 

Nº 4268 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público para o cargo efetivo de Professor da Secretaria 

de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 29, de 26 de abril de 2017: 

 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

Caruaru 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

7   LUCIELMA KARLA DE VASCONCELOS REGO 

8   THULIO MANOEL ESPINHARA MARQUES 

9   ELIOENAI ROSELMA DA SILVA 

10   ADRIELLY ESTEFANNY MONTEIRO ROSENDO 

GRE AGRESTE MERIDIONAL - GARANHUNS 

Garanhuns 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

6   LEIDSON BEZERRA DA ROCHA 

7   LEONARDO TEIXEIRA DA FONSECA 

GRE MATA NORTE - NAZARÉ DA MATA 

Camutanga 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   SIDCLEY CAVALCANTE DA SILVA 

 

Timbaúba 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

3   CARMELA DE CASSIA BRITO CORREIA 

GRE METROPOLITANA NORTE 

Recife 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   ELEN DE CARVALHO MELO 

3   JESSICA PEREIRA OLIVEIRA 

GRE RECIFE NORTE 

Recife 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

6   ADRIANA MARIA DE SOUSA NUNES 

7   NATALIA CAVALCANTI MENDES 

8   VANILDO ALFAIA RODRIGUES 

9   DAISY MARIA DOS SANTOS MELO 

10   DANIELLE CESSE DE MELO SANTOS 

GRE RECIFE SUL 

Recife 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO) 

Colocação Nome 

5   EDILENE GOMES DA SILVA 

6   JOSE FERREIRA FILHO 

7   SUELI CRISTINA DOS SANTOS 

9   ALAN HENRIQUE GODINHO DURAND 

10   ANTONIO VICTOR SILVA BROCHARDT 

11   JETRO TAVARES DOS SANTOS 

GRE SERTÃO CENTRAL - SALGUEIRO 

Salgueiro 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

4   NATANAELY GOMES DA SILVA 

5   TAMYRES MAYRA DA SILVA 

GRE SERTÃO DO ARARIPE - ARARIPINA 

Exu 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

2   SIMONE ARAUJO DA SILVA 

3   SANDRA ALVES DA MATA 

GRE SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - PETROLINA 

Petrolina 

INSTRUTOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS (NIVEL MEDIO)  

Colocação Nome 

7   NADJA MARIA SOARES BASTOS DOLIVEIRA 

8   AURINETE BARBOSA MULATO PEREIRA 

9   RODRIGO UESLEI NASCIMENTO SILVA 

10   VALSERGIO DE SOUSA VIEIRA 

12   JULIANE RIBEIRO BARBOSA 

 

Nº 4269 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público em 2ª opção, para o cargo efetivo de Professor 

da Secretaria de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 158, de 30 de 

dezembro de 2016, observado o disposto no Acórdão proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 0422997-0: 

 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

Toritama 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

Colocação Nome 

7   LUAN FABRICIO SILVA 

8   MARIA TERESA RIBEIRO DA SILVA 

9   DEISIANE FELIX DOS SANTOS 

10   HALINSON FLORENCIO ARAUJO COSTA 

11   EVERALDO VENTURA DE ARAUJO 

12   JOSE EDSON DA SILVA 

13   SANDOVAL JOSE ALVES DE MELO 

14   LUANA LETICIA DA SILVA 

15   ELIAS ALVES MEIRA 

 

Nº 4270 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público em 2ª opção, para o cargo efetivo de Professor 

da Secretaria de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 30, de 26 de 

abril de 2017. 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

São Caitano 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

8   VERIDIADNNA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

GRE SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA - ARCOVERDE 

Venturosa 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

3   ALINE FERREIRA SILVA 

 

Nº 4271 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público em 3ª opção, para o cargo efetivo de Professor da 

Secretaria de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 30, de 26 de 

abril de 2017: 

 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

São Caitano 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 
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8   SUSANA BEZERRA SANTOS 

 

Nº 4272 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público em 1ª opção, para o cargo efetivo de Professor 

da Secretaria de Educação, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 30, de 26 de 

abril de 2017: 

 

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU 

Belo Jardim 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

3   KLEYTON DE PAULA CABRAL DE CARVALHO 

 

Cachoeirinha 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

2   JOSE GENIVAL DA SILVA 

 

Caruaru 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

12   MANOEL NADILSON MARTINS OLIVEIRA 

14   FABIO FELIPE GALVAO DA SILVA 

15   RITA DE CASSIA GONCALVES DA SILVA 

 

Panelas 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

3   WILK FELIPE VITORINO 

GRE AGRESTE MERIDIONAL - GARANHUNS 

Correntes 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

3   SILVIO AMORIM DE SOUZA 

4   SARA SOUTO ALVES 

GRE MATA CENTRO - VITÓRIA 

Bezerros 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

5   HERMOGENES FRANCISCO DE ALMEIDA NETO 

6   MARDONNY BRUNO DE OLIVEIRA CHAGAS 

7   LILIAN GLEYCE CORREIA DA SILVA 

 

Chã de Alegria 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

2   ADJAIR LEONIDAS PEREIRA FILHO 

GRE MATA NORTE - NAZARÉ DA MATA 

Aliança 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

2   MARIA DAYSE CAVALCANTI DE AZEVEDO SILVA 

3   RAFAEL JUSTINO DE BRITO 

4   YLKA ROZA DOS SANTOS BEZERRA 

 

São Vicente Ferrer 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

2   MARIA VANISE FERREIRA DA CUNHA LIMA 

GRE METROPOLITANA SUL 

Cabo de Santo Agostinho 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

9   ALUISIO JOSE DA SILVA JUNIOR 

 

Camaragibe 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

3   MARIA CLAUDJANE JERONIMO LEITE ALVES 

 

Jaboatão dos Guararapes 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

7   ANA CAROLINA VERAS DO NASCIMENTO 

GRE RECIFE NORTE 

Recife 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

15   GUSTAVO YUZO UJIKAWA 

16   KARLA VIVIANE DE FIGUEIREDO LIMA 

17   ANDRE FILIPE COSTA DE OLIVEIRA 

18   THIAGO FERREIRA SOARES 

GRE RECIFE SUL 

Recife 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

16   VITORIA TERESA DA HORA ESPAR 

17   GUTEMBERGUE FRANCISCO DA SILVA 

18   MIZIA MARIA SABOIA DA SILVA 

19   GISELLE MARIA PEREIRA DIAS 

20   IZABELLE MARIA NASCIMENTO DE REZENDE 

GRE SERTÃO CENTRAL - SALGUEIRO 

Serrita 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

2   BRUNA CAROLINY DE OLIVEIRA SANTOS 

GRE SERTÃO DO ALTO PAJEÚ - AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Brejinho 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

3   JOSE VINICIUS MARQUES CAVALCANTE 

GRE SERTÃO DO ARARIPE - ARARIPINA 

Ouricuri 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

5   CINTIA MEIRELLY DOS SANTOS BARROS 

GRE SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - PETROLINA 

Petrolina 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Colocação Nome 

15   LUMA DOS PASSOS BISP 

 

 

Nº 4273 - Dispensar, a pedido, como membros do Conselho Estadual de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, EVERTON ALAN DE SOUSA LIRA, na 

qualidade de titular, e JOSÉ FÁBIO DA SILVA MEDEIROS, na qualidade de suplente, como 

representantes dos Estudantes da Educação Básica do  

 

Nº 4274 - Designar, para complementação do mandato, tendo em vista o disposto no § 1º do 

artigo 5º da Lei nº 13.294, de 20 de setembro de 2007, para compor como membro do Conselho 

Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
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Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, como representante 

da Associação Municipalista do Estado de Pernambuco - AMUPE, MARIA LADJANE DOS 

SANTOS PEREIRA, na qualidade de titular, em substituição a PATRÍCIA PADILHA CURSINO 

 

Nº 4275 - Designar FLÁVIO ANTONIO COSTA MIRANDA SOTERO, matrícula nº 3257-3, da 

Junta Comercial de Pernambuco, da Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e 

Qualificação, para responder pelo expediente da referida Autarquia, no período de 17 de 

dezembro de 2018 a 10 de janeiro de 2019, durante a ausência de sua titular, em gozo de férias 

regulamentares. 

 

Nº 4276 - Designar ANGÉLICA CRISTINA DE FIGUEIREDO SALVADOR AGUIAR , matrícula nº 

324.257-6, da Secretaria de Planejamento e Gestão, para responder pelo expediente da Gerência 

de Monitoramento e Avaliação dos Programas de Governo, da referida Secretaria, no período de 

17 de dezembro de 2018 a 14 de junho de 2019, durante o impedimento de sua titular. 

 

Nº 4277 - Designar CAROLINA NEIVA ALVIM, matrícula nº 323.953-5, da Secretaria de 

Planejamento e Gestão, para responder pelo expediente da Gerência Geral de Moni toramento e 

Avaliação dos Programas de Governo, da referida Secretaria, no período de 17 de dezembro de 

2018 a 14 de junho de 2019, durante a ausência de sua titular, em gozo de licença maternidade. 

 

Nº 4278 - Autorizar o afastamento do Estado de FREDERICO DA COSTA AMANCIO, Secretário 

de Educação, para participar da Reunião Intergovernamental de Financeiro para a Educação 

Básica de Qualidade – FUNDEB, na cidade de Brasília – DF, no dia 07 de novembro de 2018. 

 

Nº 4279 - Autorizar o afastamento do Estado FREDERICO DA COSTA AMANCIO, Secretário de 

Educação, para receber a Medalha da Ordem Nacional de Mérito Educativo na Cerimônia da 

Homologação da Etapa do Ensino Médio da Base Nacional Comum Curricular no Conselho 

Nacional de Educação, na cidade de Brasília – DF, nos dias 13 e 14 de dezembro de 2018. 

 

Nº 4280 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de 

Administração, de ANA CAROLINA ALVES BRÊDA, Diretora de Tecnologia da Informação, da 

Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI, para participar da 120ª RFDTEs – Reunião 

do Fórum de Diretores Técnicos, na cidade de Brasília – DF, nos dias 6 e 7 de dezembro de 2018, 

ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias, designando 

JOSÉ DE SOUZA RANGEL FILHO, matrícula nº 1542, para responder pelo expediente da referida 

Diretoria. 

 

Nº 4281 - Tornar sem efeito o Ato nº 4143, de 30 de novembro de 2018. 

Nº 4282 - Tornar sem efeito o Ato nº 3776, de 24 de outubro de 2018. 



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
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9EU3R1GU36-NQU29ZX0T2-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
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